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RELATÓRIO DE INSPENÇÃO PENITENCIÁRIA NO ESTADO DE ALAGOAS
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Relatório de Inspeção de Estabelecimento Prisional

Infomiações gerais sobre os estabelecimentos prisionais do Estado de
ALAGOAS.

1 . Número e destinação dos estabelecimentos subordinados

Justiça. 7 (sete)

à Secretaria de

2. Número e destinação dos estabelecimentos subordinados

Segurança. Cadeias Públicas; 1 17 no Estado mais 10 na Capital

à Secretaria de

OBS Pordestinaçãoentenda-seasseguintesinformações:. . . . ..
Estabelecimentos destinados a regime fechado, semi-aberto e aberto; 7
Estabelecimentos destinados a condenados/provisórios; 7 mais cadeias
Estabelecimentos destinados a homens/mulheres; 7

3 Número de presos 1657
Número total. 1657

Número de presos condenados na Secretaria de Justiça. 60%
Número de presos provisórios na Secretaria de Justiça. 40%
Número de presos condenados na Secretaria de Segurança. interior
Número de presos provisórios na Secretaria de Segurança 40%

4.
sim

O Sistema Estadual possui Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico?

5. O Sistema Estadual possui Hospital Clínico? Em construção anal, com alguns

equipamentos

6. Há creches nas unidades femininas? não

7.

egresso?

O Sistema Estadual dispõe de algum estabelecimento para atendimento ao
r

SIM 1] NÃ0 x

8 Se dispõe, que tipo de trabalho é feito?

1 - Título da Secretaria: Secretaria Executiva de Justiça e Cidadania

11 - Característica do Estabelecimento Prisional

1 . Nome do Estabelecimento Colónia Agro Industrial São Leonardo

Nota: Em relação ao outro estabelecimento cujo relatório pormenorizado foi realizado, faz
parte do Anexo respectivo.

2. Endereço/Telefone BR 104, km 15 -- Tabuleiro dos Mastins
OBS: Infomim sobre a localização do estabelecimento, levando em conta a distância da cidade maus próxima



3. Nome do diretor do Estabelecimento: Cap. Alessandro Pmanhos rraao

4. Formação profissional do diretor: Centro de Formação de Oficiais da Polícia Militar

5. Estabelecimento destinado ao cumprimento de pena em regime:

fechado 1] semi-aberto X aberto ]]

6. No caso de o estabelecimento abrigar mais de um regime, verificar se há alas separadas

paraosdiferentesregimes. Sim X Não ]]

7. No caso de o estabelecimento abrigar presos provisórios

há alas separadas para os mesmos. Sim X Não ]]

8. No caso de o estabelecimento abrigar, além de homens adultos, mulheres e jovens, verificar

se há locais adequados/separados para os mesmos. Sim X Não ]]

9. Observações: nenhuma

10. Número total de presos homens/mulheres Número total de vagas: 328

1 1 . Número total de presos condenados: 33

12. Condenados no regime fechado .....x. gemi-aberto aberto

1 3. Número total de presos provisórios : 91

14. Número de presos cumprindo medida de segurança

1 5. Número total de funcionários: 40 Relação ftJncionário/preso: 2,9

16. Número de filncionários:
na área da segurança : 27; administrativa: 5; técnica: 8

111 - Condições Gerais do Estabelecimento

1. Deteriorado ]] Bem conservado X Sujo ]] Limpo ]]
2. As celas são: individuais ]] coletivas X

3. N' de celas individuais dimensões 4 x 4 n' de presos por cela: 4

4. N' de celas coletivas: 76 dimensões 4 x 4 n' de presos por cela: vice acima

5. Condições das celas: Boa Razoável Ruim

HigieneXl]

verÍÜicar see presos condenados eares )
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Insolação

Aeração

Condicionamento témiico

Instalações hidráulicas

Instalações elétricas

X

X

X

X

X

Ü
]
]
]
]

]
]
Ü
]
]

6. Há camas para todos os presos?

7. A alimentação é confeccionada na própria unidade?

sistema)

8. Qual a condição geral da cozinha?

Não X

Não X (mas é do

Boa l] Razoável X Ruim l]

9. A alimentação servida é de qualidade: Boa ]] RazoávelX Ruim ]]

10. Ha distribuição de: Sim Não

X

X

]

As vezes

Unifomie/Vestuário

Roupa de cama e banho

A.rtigos de higiene

]
]
x kit

]
]
]

1 1. 0 estabelecimento tem

Médico

Psiquiatras

Psicólogos

Dentistas

Assistentes Sociais

Sim X Não ]] Número: l

Sim 1] Não X Número

SimX Não ]] Número : l

Sim X Não ]] Número: l

Sim X Não ]] Número2

Assistentes Jurídico/

Defensor Público Sim X Não ]] Número: 2

12. Freqüência do atendimento à saúde: 2 x por semana 8/12 horas

Principais diâculdades: não mencionado

13. O estabelecimento conta com enfemlaria? Sim X Nã. ü



14. O estabelecimento conta com famiácia? Sim X Não ]]

15. Freqüência do atendimento social: diária
Principais diütculdades: sem registro

16. Frequência do atendimento jurídico: diário: 8/12 horas
Principais dificuldades: sem registro

17. Freqüência do atendimento jurídico: vede acima

1 8. Número de liberdades condicionais nos últimos seis meses: 4

19. Número de progressões de regime nos últimos seis meses: 3

20. Número de revisões criminais nos últimos seis meses: não

21 . Frequência do atendimento psicológico: diário
Principais dificuldades: falta estrutura

22. Freqüência do atendimento religioso: sem problemas

IV - Doenças infecto-contagiosas/sexualmente transmissíveis

1 . Que tipo de trabalho é realizado em relação às doenças infecto-contagiosas e sexualmente
transmissíveis? prevenção

V - A questão da Aids

1 . Há algum tipo de trabalho de prevenção à Aids? Sim X

2. Quais? esclarecimentos

3. Há distribuição de preservativos? Sim X Não ]]

4. Freqüência e quantidade da distribuição: 4 por mês

5. Já foi oferecida testagem para Aids do efetivo carcerário? Sim X Não ]]

6. Quando? Há 3 meses

7. N' de presos HIV+ encontrados: nenhum

8. É oferecida testagem regular? Sim X Não ]]

9 F.m aue condições? Secretaria de Saúde

Nã. ]

4
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10. 0 que se faz com o preso HIV+: encaminhamento hospitalar

que ainda não desenvolveu sintomas
que já desenvolveu sintomas
que está em estado temiinal

1 1 . Há disüibuição de AZT ou droga similar para os HIV +? Sim X Não ]]

VI - Atividades laborativas

1 . Há atividades laborativas? Sim X pequena escala Não ]]

2. Quais? Atividades intemas de limpeza e conservação e oficina industrial

3. Número total de intemos envolvidos em atividades laborativas: 30

4. Número total de intemos envolvidos em atividades laborativas destinadas à manutenção do
estabelecimento(cozinha, limpeza, serviços burocráticos, etc.) 8

5. Número total de intemos envolvidos em atividades laborativas em oficinas do tipo
indusüial: 17

..] ]- : '-'- .n-,,-l-Hd'.. e.n ntividndes laborativas relacionadas com a6. Número total de int
agricultura e pecuária: 5

7. As oficinas são administradas pelo próprio estabelecimento? Sim X Não ]]

8. As oficinas são administradas por uma fiJndação estadual? Sim ]]

9. As oficinas são administradas em parceria com a iniciativa privada? Sim ]] Não X

10. As oficinas são administradas de outro modo: prqudicado

1 1 . Qual a média salarial dos intemos nas oficinas? 50,00 reais mês

12. Os intemos que trabalham na manutenção recebem salário? Sim X Não ]]

13. Qual a remuneração neste caso? V. acima

14. Havendo remuneração esta é feita regulamiente? Sim X Não ]]

15. Quantos intemos estão sendo beneficiados com a remissão da pena pelo trabalho? 30

16. Quantos intemos têm pemiissão para trabalho extra-muros? Não há

Não X

/

)



17. Observações adicionais a respeito das atividades laborativas existentes: sem registro

Vll - Atividades educacionais/esportivas/culturais/de lazer e religiosas

1 . Há atividades educacionais? Sim X Não ]]

2. Quais? Alfabetização(60 a 70% analfabetos)

Alfabetização

Primeiro grau

Segundo gau

Profissionalizante

Outras

]
]
]
]
]

Número de presos envolvidos.

Número de presos envolvidos.

Número de presos envolvidos

Número de presos envolvidos.

Número de presos envolvidos.

5

3. Nas diversas áreas acima, os cursos são ministrados por

Professores do Sistema Penitenciário Estadual ]]
Professores da Secretaria Estadual de Educação X

Por outros professores(especificar)

Por presos que filncionam como monitores iJ

4. Outras informações pertinentes à área educacional: sem registro

5. Há atividades esportivas? Sim X Não ]]
(

6. Quais? futebol

7. Há atividades culturais? Sim X Não ]]

8. Quais? teatro

9. Há atividades de lazer? Sim X Não ]]

10. Quais? Em datas festivas

1 1. Há atividades religiosas? Sim X Não ]]

12. Quais? diversas



Vlll - Segurança

1. 0 estabelecimento é de segurança

máximal] médiaX mínimaIJ

2. O estabelecimento parece seguro para o tipo de preso que abriga? Sim X Não ]]

3. A segurança intima do estabelecimento é realizada por

policiais civis ]] policiais militares ]] agentes segurança penitenciária X

4. A segurança extema do estabelecimento é realizada por:

policiais civis ]] policiais militares x agentes segurança penitenciária IJ

Nos casos em que a resposta para segurança intima/extema for "Agentes de

Segurança Penitenciária" responder:

5. Qual a escala de trabalho: 24 x 48 6. Salário: 300,00

7.Háutilizaçãodeuniforme: Sim]=] NãoX

8. Os Agentes têm acesso a equipamentos de segur

SimX rádio comunicação Não ]]

9. Qual a exigência quanto à escolaridade para ingresso n:

10. Háplano decarreira? Sim ]] NãoX

ll. Os Agentes são submetidos a treinamento após a aprovação em concurso?

Sim X Não ]]

12. De que tipo? Treinamento geral

13. Por quanto tempo? 60 horas

14.HáEscolaPenitenciária? Sim]] NãoX

-d.ninintra n treinamento? Polícia
15. No caso de não exist
Militar - setor educacional

, alamtes e outrosonça como rádio ea

ft:unção? I' grauÇ

r Escola Penitenciária, quemlS



16. Qual a condição dos alojamentos dos Agentes? (Veriülcar no local)

Boal] RazoávelX Ruim ]]

17. E concedido porte de amua aos Agentes? Sim ]] Não X

18. Há alguma facilidade em relação à moradia dos Agentes? Sim ]]

19. Qual?

20. A escolta extema de presos é realizada pela Polícia Militar? Sim ]]

21 . Em caso de resposta negativa, por quem é feita? Polícia Civil

22. As punições de Agentes são âeqüentes? Sim X

23. Principais motivos de punições: faltas ao serviço

24. Há agentes presos? Sim E] Não X

25. Há local separado para cumprirem pena?

IX - Disciplina

1 . A disciplina no estabelecimento é:

OBS:

2. A média mensal de presos submetidos a processo disciplinares é de: 2

3. Quais as transgressões disciplinares mais âeqüentes? Perturbação da ordem

4. Quais os tipos de castigos mais âeqüentes? Advertência e isolamento

5. Quando a sanção é de isolamento, qual a média de dias aplicados: 8

6. Qual o máximo de dias aplicados neste caso? 30

7.Existemcelasdecastigo? SimX Não]]

8. Quais as condições das celas de castigo? Verificar: espaço, salubridade e alimentação nas
celas de castigo: boas

9. Há castigos coletivos? Sim ]]

Não X

Não X

Nã. Ü

Sim X Nã. ü

boa X razoável l] ruim l]

Não X



10. Há cela de isolamento pa.a presos que a solicitem por razões de segurança?

SimX Não ]]

11 . É âeqüente tal solicitação? Sim ]] Não X

12. Ao longo dos últimos seis meses houve rebeliões no estabelecimento?

Sim 1] Não X N'

13. No caso de resposta aülmlativa, rebeliões com reféns? Sim ]]

14. Causas das rebeliões:

15. Resultado da rebelião/rebeliões (relatar danos ao prédio, danos pessoais, fugas, etc.)

1 6. Na convivência diária é possível constata a existência de violência ülsica entre os presos?

SimX (rmamente) Não ]]

17. Em caso de resposta aÊimiativa, o nível de violência é:

Muito acentuado ]] Acentuado ]] Pouco acentuado X

18. E possível identi6lcar lideranças articuladas? Sim ]] Não X

OBS:

19. Nos últimos seis meses, houve homicídios no estabelecimento?

Sim X Não ]] N' l

20. Nos últimos seis meses, houve sui

Sim 1] Não X N'

21 . O número mensal de fugas é de 2 nos últimos seis

22. No caso de regime semi-aberto e aberto explicita:

evasão da unidade/n' mensal

lídios no estabelecimento?staDe ]lal

meses

Nã. EI

Ho anual



não retomo de saídas extra-mãos/média mensal média anual

23. E possível detectar incidentes de espancamento de presos? Sim ]] Não X

(Observar que se está falando de violência por parte de ftlncionários)

24. Há notícias/reclamações sobre espancamentos de presos?

Sim 1] Não X

25. No caso de incidentes deste tipo tem havido a punição dos responsáveis?

SimX Não ]]

26. Nos últimos seis meses algum Agente foi punido

Sim 1] NãoX Quantos.

27. No caso de incidentes deste tipo o preso é submetido a exame de corpo de dela

SimX Não ]] Àsvezes]] Sempre ]]

28. E possível detectar incidentes de corrupção? Sim ]] Não X

29. Há notícias/reclamações sobre conupção? Sim ]] Não X

30. Em geral, os episódios de comipção estão relacionados a:

facilitação de folgas

facilitação relativas a pequenos favor.

desvio de géneros alimentícios

facilitação para a entrada de ambas

facilitação para entrada de bebidas

facilitação para entrada de drogas

facilitação para entrada de prostitutas

por espancar presos?regosCS

to?

S

eelafacilitação de saídas sem autorização judicial no regime semi-aberto0111

J

]

]
]

Ü

]

]
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outras facilitações

3 1 . Quais os mais õ'eqüentes?

32. Nos últimos seis meses algum Agente foi punido pol

Sim 1] NãoX Quantos?

33. Qual foi a punição?

34. Houve alguma demissão no último ano?

35. Razão para a/as demissões: falta ao serviço

36. Há notícia de corrupção envolvendo outros servidores?

37. Há uso de substâncias tóxicas pelos presos? Sim X

38. Quais as mais utilizadas? maconha

39. Há notícias de produção de substâncias tóxicas pelos presos? Sim ]] Não X

.h.tâ..i-. t.q..ices nn estabelecimento? Atra
40. Qual o principal veículo de antro
das visitas; revista íntima básica.

X - Visitas

1. Qual o critéri
cadastramento

2. Com que âeqüência ocorre a visita comum ao preso: 2 x

3. Existe local destinado ao recebimento da visita comum?

4. Qual a condição do local de visitas?

Boal] RazoávelX Ruim ]]

5. Há permissão para visitas íntimas? Sim X Não ]] Freqüência:.

6. Qual o critério utilizado para concessão de visitas íntimas? Cadastramento prévio

7. Hálocal apropriado paravisitas íntimas? SimX Não ]]

envolver-se em

dução de sa

uti apara00

por semana

comlpção?

Sim X Nã. ]]

Sim 1] NãoX

Nã. ]

1{ ., n .l concessão da visita comum? Indicação dos presos e

Sim X Não ]]

J
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8. No caso de o preso dispor de cela individual, as visitas íntimas se dão na própria cela?

Sim 1] Não X

9. No caso de os presos disporem de

Sim 1] Não X

10. Há permissão para visitas comuns/visitas íntimas
relação estável anterior à prisão?

Sim X Não ]] Frequência: semanal

11. Há pemiissão para visitas entre presos e seus filhos que eventualmente estiverem presos?

Sim X Não ]] Frequência: quando necessário - semanal

12. Todos osvisitantes são revistados? SimX Não EI

13. Quais os critérios para decidir quem será revistado?

14. Que tipo de revista é realizada? nomial

15. Há local apropriado para a realização das revistas? Sim X Não ]]

16. A revista em mulheres é realizada por agentes femininas? Sim X Não ]]
,.: .-.--...J. .-m-«., .--h.tân..in tóxica cnm os visitantes?

17. Nos últimos seis meses foi enco

SimX Não ]]

18. E pemiitido que o visitante leve comida para os presos? Sim X Não ]]

XI - Diversos

1. No momento do ingresso, há explicações sobre o flJncionamento do estabelecimento, sobre

direitos e deveres do preso? Sim X Não ]]

2. No caso de resposta afimiativa, como se dá tal procedimento? Pelo Diretor

3. Quando se aproxima o momento da liberdade há algum trabalho realizado para preparar o

preso para este novo momento de sua vida? Sim X Não ]]

4oual? Conversa infomtal com Direção

, as visitas íntimas se na prõpnacelas coletivas rISIetie

entre presos e presas que mantinhamaresres

dã( cela?

(

ã

12
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5. Há notícias de censura à correspondência? Sim X(vista com o preso)

6. Qual a úeqüência do acesso ao banho de sol? diário

7. Épermitidaaentradadejomais grevistas? SimX Não ]]

8. No caso de unidade feminina, a mesma conta com creche? Sim ]]

9. Para quantas crianças?

10. Por quem é mantida a creche?

1 1 . Quais os critérios de seleção?

12. Como é realizada a transferência de presos?

por solicitação dos próprios presos X

por decisão da administração X

1 3. Os presos têm acesso à telefone público?

dado? Sim ]]14 Há cantina na uni

Nã. ü

Não X

Sim X

Não X

1 5. Os preços são compatíveis com o mercado? Sim ]]

OBS: Procurar examinar os preços pessoalmente

16 . Quem controla/administra

Nã. ]]

Não ]

a cantina?

17 É permitido o uso de:

Telefones celulares

Rádio

TV

Vídeo

Aparelho de Som

Ar condicionado

Geladeira

Fogão/Fogareir(

Sim l]
Sim X

Sim X

Sim l]
SimX

Sim l]
Sim l]
si::: ]]

Não X

Nã. Ü

Não Ü

Não X

Nã. ü
Não X

Não X

Não X



Ventilador SimX Não ]]

1 8. Nos casos em que os presos são liberados das celas durante o dia:

horário de saída das celas pela manhã: variável

horário de recolhimento às celas: variável

19. O estabelecimento dispõe de serviços informatizados? Sim ]]]
Não X

20. De que tipo? Infopen em curso

21 . Há Regulamento Penitenciário?
Sim l] Nã. ü

OBS: Caso exista, solicitar um exemplar.

22. O estabelecimento é regulamiente inspecionado por:

Juiz Corregedor ]] Juiz de Execução ]] Comissão de DH da OAB ]]

Ministério Público ]=] Conselho da Comunidade ]]

Conselho Penitenciário X Outros: entidades religiosas

Xll - Observações finais

1. Observações gerais sobre o estabelecimento(descrever a situação do estabelecimento,
-mnndnMCOtO dos oresos, comportamento dos funcionários, etc.)rompo

Nenhum registro digno de nota, exceto quanto ao desempenho da atividade laborativa

que é uma falta constante em relação ao sistema prisional do Estado.

2. Háqueixas dos filncionários? SimX Não ]]

auxílio como vale transporte, alimentação, etc.

3 . Há queixas dos presos? SimX Não ]]

Quais? Carência de atendimento médico, jurídico e
jurisdicional., assim como falta de atividade laborativa.

demora na prestação da atividade

4. Há queixas dos visitantes? Sim l] Não X
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5. Há queixas da direção do estabelecimento? Sim X

Quais? Estrutura deãciente; falta de agentes e infomiatização

Nã. ]

NOTAS FINAIS

Situação preocupante diz respeito ao preso provisório, muitos dos quais com situação

processual não definida há mais de ano.

O Conselho Penitenciário do Estado vem realizando excelente trabalho, estando todos

os Conselheiros envolvidos com a questão. Existem formulários próprios, conforme Anexos

que estão sendo aplicados, com excelentes resultados

O Sistema tem tudo para dar certo, pois mantém número de encarcerados compatível

com a disponibilidade, excito quanto à questão do trabalho consoante já mencionado. Neste
particular a deãciência é manifesta.

Há legislação Estadual supletiva à Lei de Execução Penal, acorde com as
recomendações específicas. Vede Anexo.

De igual sorte a falta de uma política em relação ao pessoal penitenciário tem trazido

gravames ao Sistema, pois carece de uma unifomtidade quanto ao tratamento que pode ser
viabilizado.

A situação do Estado como um todo consta dos registros no DEPEN através do site
WllnÕ!:!1lj:geX:bli, daí porque, em comia de Anexo inserimos os dados em questão.

Aprovado este relatório,
autoridades do Estado respectivo, a
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA; SECRETARIO
JUSTIÇA, CORREGEDOR
MINISTÉRIO PUBLICO e
conhecimento e providências que entenderem

opina-se
saber:

no sentido de que
GOVERNADOR

DA JUSTIÇA;
[Ç.

U

cópias sejam remetidas às
DO ESTADO; PRESIDENTE
PROCURADOR GERAL DE

CORREGEDOR GERAL DO
'ENCIARIO NACIONALpara

GEl<AL
DEPART.

Brasília, ilZ/ deagostode 2003

BemardindOvy h.

EÜÕ
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ALAGOAS

PERFIL DOS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS

Tipo de
Cadeia púbjjçg.g11.Sim lar
Casa de Albslgpgg
Centro de Ob$9UI 0

Colónia Agrícola. !!!g.L.91L$iD! ar

Penitenciária
'fatal de Estab919çlD9DIQg

imQR
100Aberto
304

gemi-Ajl9$g
892Fechado
148

Medida de $ggll11gP lI'oral
VÀaAS NA.Eg!=!çlA

Regi g
Fechado

rota l&â {Ê!

TotalPapulg
2.822.621Do Estado(T

1.570Carcerá ria
5ioo:QQQ&Prelgg

(H') IBGE/2000

Dados Estgdg
1.551Vaqas Disponíveis
1.570

lbé ic!!( 4P)
.RIA.O CARCEPERFIL DA POPULAR

PRESOS: POR SEXO
Ç!..SgXQ

1.498Homens
72

Mulheres
1.570i'i otal de Presos

,©

e.Pleçe$Wd.
907Provisório
663Fechado

0
gemi-Abqrlg

0Medida dgSssuren
0Aberto

*;. A
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Relatório de Inspeção de Estabelecimento Prisional

Infomlações gerais sobre os estabelecimentos prisionais do Estada

1.

Justiça
Número e destilação dos estabelecimentos subordinados à Secretaria de

n

Segurança
Número e destinação dos estabelecimentos subordinados à Secretaria de

OBS: Por destinação entenda-se as seguintes infomlações

Estabelecimentos destinados a regime fechado, semi-aberto e aberto

Estabelecimentos destinados a condenados/provisórios;

Estabelecimentos destinados a homens/mulheres

3 Número de presos
Número total
Número de presos condenados na Secretaria de Justiça..
Número de presos provisórios na Secretaüa de Justiça.
Número de presos condenados na Secretaria de Segurança
Número de presos provisórios na Secretaria de Segurança.

4. O Sistema Estadual possui Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico?

5

6.

O Sistema Estadual possui Hospital Clínicos

Há creches nas unidades femininas?

7.

egresso?

O Sistema Estadual dispõe de algum estabelecimento para atendimento ao

SIM [] NÃO []



8. Se dispõe, que tipo de trabalho é feito?

1 - Título da Secretaria

11 - Camcterísüca do Estabelecimento Prisional

Estabelecimento {''lll:)C.,o :i . (> tl ei«'5 >n i) ..}SÜ e ü'âl :\; &Í--) L{.,r4

Endereço/Telefone

do

OBS: InÊomtar sobre a localização do estabclwimento, levando em conta a distância da cidade mais próxima

3. Nome. do diretor do
l$ z'c:'\

4. Fomlação profissional do diretor

5. Estabelecimento destinado ao cumprimento de pena em regime:

fechadoE11 semi-abertoE] abertoE]

6. No caso de o estabelecimento abrigar mais de um regime, verificar se há alas separadas

para os diferentes regimes. SimE] Não lg
7. No caso de o estabelecimento abrigar presos provisórios e presos condena-

se há alas separadas para os mesmos. Sim [] Não [ãg

8. No caso de o estabelecimento abrigar, além de homens adultos, mulheres e jo'ç'ens,

verificar se há locais adequados/separados para os mesmos. Sim [] Não []

9. Observações

verificar.os

l# V n nnn

Estabelecimento

10. Número total de presos homens/n)u+]+eneNümero total de vagas ..:ll3 2'-'C)

11. Número total de presos condenados :3 \

12. Condenados no regime fechado !S..t semi-aberto aberto

2



13. Número total de presos provisórios 'Z --S;l";F-

1 4. Número de presos cumprindo medida de segurança

15. Número total de filncionários ..:7.3 ação ftlncionário/preso

1 6. Número de funcionários:
na área da segurança administrativa

111 - Condições Gerais do Estabelecimento

1. Deteriorado [] Bem conservado [] Sujo [] Limpo []

2. As celas são: individuais [] coletivas .Ja.

as individuais ''.><. dimensões IX. n' de

coletivas ($;i<ll) dimensões,.3fKf7 n' de

técnica

as

presos

presos

por cela

por celaimensoes

5. Condições das celas: Boa

HigieneE]

insolação.g]

Aeraçãol11

Condicionamento térmico [XI

Instalações hidráulicas []

Instalações elétricas []

6. Há camas para todos os presos?

7. A alimentação é confeccionada na própri

8. Qual a condição geral da cozinha?

Boa E3 Razoável [] Ruim []

A alimentação servida é de qualidade: Boa [] Razoável []

a unidad e?aae

9

Razoav

@
n
D

n
H

n

Ruim

n

n
n
n
n
M

Nã. n

Nã. n

Sim [81

Sim E]

Ruim []

3

3. N' de ce!

4. N' de cel



10. Ha distribuição de:

UniÊomie/Vestuário

Roupa de cama e banho

Artigos de higiene

Sim

n
n

Não

@

R
n

As

n
D

n

vezes

1 1. 0 estabelecimento tem:

Médico Sim,Ê3 Não [] Número

Psiquiatras SimE] NãoE] Número

psicólogos Sim E] Não [] Número

Dentistas Sim Eg Não [] Número

AssistentesSociais SimE3 NãoE] Número

Assistentes Jurídico/

DefensorPúblico SimE3 NãoE] Número

ento

L
L
J
L

l

L
a saúde

P rincipais

t'

diãculdades

13. O estabelecimento conta com enfemiaria'? Sim:Ed. Não []

14. O estabelecimento conta com farmácia? Sim [] Não E]

15. . Frequência . do
;:.. ,- :

Principais
dificuldades:

atendimento



16. . Frequência
.r '''\-'''> "'"?

Principais'k

do atendimento

\

jul-ídico

dificuldades

17 . Freqtlência do

área

atendimento

do atendimento

jurídico

jurídicodificuldadesPrincipaisl

de liberdades condicionais nos Últimos seis meses

Número de progressões de regime nos Últimos seis meses

Número de revisões criminais nos Últimos seis meses

FreqüênciadoatendimentoPsicológico

Número
:o q

19.

20.

21

Principais dificuldades

atendimentoreligioso

li1lincipais
g'

dilículdades

IV - Doenças infecto-contagiosas/sexualmente transmissíveis

1. Que tipo de trabalho é realizado em relação às doenças infecto-contagiosas e
sexualmente
üansmissí\'eis'?

5



V - A questão da Aids

1. Há algum tipo de trabalho de prevenção à Aids? Sim E3..
Nã. n

3. Há distribuição de preservativos?

4. ...--\ Frequência . e

5. Já foi oferecida testagem para Aids do efetivo carcerário9 Sim E8-

6 Qu«:do?

7. N' de presos HIV + encontrados .

8. É oferecida testagem regular? Sim E3' Não []

9. . Em\ n que

Sim E3.

quantidade

Nã. ]]

da distribuição

Nã. []

condiçõesP

10. 0 que se faz com o preso HIV +

que ainda não desenvolveu sin
que já desenvolveu sintomas
que esta em estado terminal

1 1. Há distribuição de AZT ou droga similar para os HIV +o Sim [] Nã. B.

VI - Atividades laborativas

1. Há atividades laborativas? Sim [8.. Não []



z. 5

Quaiso

4. Ntlmero total de intemos envolvidos em atividades laborativas destinadas à manutenção
do e!!abelecimento (cozinha, limpeza. serviços burocráticos
etc. )

5. Número total de intemos envolvidos em atividades [aborativas em oficinas do tipo
industrial: -'"--

6. Número total de intimo
agricultura e pecuária

7. As oíícinas são administradas pelo próprio estabelecimento? Sim [] Não []

8. As oficinas são administradas por uma fiindação estadual? Sim [] Não []

9. As oficinas são administradas em parcela com a iniciativa privada? Sim [] Não

envolvidos atividades laborativas relacionadasS l em a a e a com a

n
oficinas administra.das de modo10 As são outro]

11 Qual a média salarial dos intemos nas oficinas?

12. Os intemos que trabalham na manutenção recebem salário? Sim Eg Não []

13. Qual aremuneração neste caso? , =Ç::]o O \3

14. Havendo remuneração esta é feita regularmente9 Sim [a. Não []

15. Quanl2»iglemos estão sendo beneficiados com a remissão da pena pelo trabalho?
K./ t

16. Quantos intemos têm permissão para trabalho extra:muros?X

7
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17 Observações adicionais a respeito das atividades labarativas existentes

v xl ' /n.llvzlxauço çtlubaclullala/ c;olpux llvao/ tuxtul axol uç lazER ç

1. Háatividades educacionais? Sim 13. NãoE]

2. Quais?

Aiíabetizaçã2,,,X \<1) =Eg' Número

Primeiro grau .E3 Número
envolvidos q \(1)

Segundo grau U Número
envolvidos ---

nvol\ idos ionalizai:!8bo[] Número

Outras [] Número
envolvidos ----

3. Nas diversas áreas acima, os cursos são ministrados por

Professores do Sistema Penitenciário Estadual []

Professores da Secretaria Estadual de Educação []

.,Se outros professores

Por presos que funcionam como monitores E8.

Outras informações pertinentes

e

4 â

religiosas

de presos

de

de

de

de

presos

presos

presos

presos

(especiÊcar)

área educacional

R





policiais civis [] policiais militares []

penitenciária E3='-

4. A segurança extema do estabelecimento é realizada por:

policiais civis [] policiais militares .Íà\
penitenciária []

Nos casos em que a resposta para segurança interna/extema for
Segumnça Penitenciada" responder:

5. Qual a escala de trabalho

7. Há utilização de unifomle: SimE] Não E3

8. Os Agentes têm acesso a equipamentos de segurança como rádi

Sim@ NM D

9. .Qual . a exigência quanto à escolaridade para ingresso

o, alarmes e

agentes segurança

agentes segurança

"Agentes de

6

(

Salário

outros

na função?

10. Háplanodecarreira? SimE] Não E!

l l . Os Agentes são submetidos a treinamento após a aprovação em concursos

Sim [] Não .Eg.

12.Define
?

(

] 6. Qual a condição dos alojamentos dos Agentes? (Verificar no local)

 
u --'

 
"rV

13 . Por quanto   tempo

       
14. Há Escola Penitenciária? Si. [] Nã. Ü]   
15. No caso de não existir Escola Penitenciária, quem administra 0 treinamento'



BoaE] Razoável [] Ruim,18~

17. E concedido porte de amua aos Agentes? Sim [] Não.]q

] 8. Há alguma taci]idade em relação à moradia dos Agentes? Sim [] Nã(},,.àÍ

CI y l L-
20. A esco]ta extema de presos é realizada pela Polícia Müür? Sím .C81. Não []

21 1?l caso de resposta negativa, por quem é feita?

22. As punições de Agentes são neqüentes? Sim [ã. Não []

de punições:

24. Há agentes presos? SimE] Não,118.

25. Há ]oca] separado para cumprirem pena? Sim [] Não []

IX - Disciplina

1. A disciplina no estabelecimento é: boa,l:](. razoávelE] ruim

OBS:

2. .A média amensal de presos submetidos a processo disciplinares é de

3. \ Quis .a as transgressões discipynares mais freqtlentesP

4. .Qual:f os À tipos de castigos mais õeqüentes?

11

motivos

Qu
''e-,- *-l--.-êq



5. Quando a sanção\
g

é de isolamento, qual a média de diu aplicado:

6. Qual .máximo de dias aplicados neste caso?

7. Existem celas de castigo? Sim iE3. NãoE]

8. Quais as condições das celas de castigo? Verificar: espaço, salubridade e alimentação
nas í celas de
castigo:

9. Há castigos coletivos? SimE] NãoE]

10. Há ceia de isolamento para presos que a solicitem por razões de segurança?

s,«® «ã. []

11 . É Reqtlente tal solicitação? Sim E81..- Não []

12. Ao gongo dos últimos seis meses houve rebeliões no estabelecimento?

Sim [] Nã(!,,Êgl N'

13. No caso de resposta afimiativa, rebeliões com reféns? Sim []
Nã. n

]4 . Causas das rebeliões :

15. Resultado da rebelião/rebeliões (relatar danos ao prédio, danos pessoais, fugas, etc.)

16. Na convivência diária é possível constatar a existência de violência üisica entre os
presos?

12



Sim t13 \ Não LJ

1 7. Em caso de resposta afirmativa, o nível de violência é:

Muito acentuadoE] Acentuado E8. Pouco acentuadoE]

18. É possível identificar lideranças articuladas? Sim ê3. Não []

OBS:

19. Nos últimos seis meses, houve homicídios no estabelecimento?

Sim [] Não,iKI. N'

20. Nos últimos seis meses, houve suicídios no estab

Sim [] Não tà\. N'

21. O número mensal de fugas é deo""t )É$ n' anual

22. No caso de regime gemi-aberto e aberto explicitar:

evasão da unidade/n' mensal -

não retomo de saídas extra-muros/média mensal r média anual

23. É possível detectar incidentes de espancamento de presas? Sim [] Não []
(Observar que se está calando de violência por parte de fimcionários)

24. Hã notícias/reclamações sobre espancamentos de presos?

Sim D NM/®'

25. No caso de incidentes deste tipo tem havido a punição dos resp

Sim [] Não []

26. Nos últimos seis meses algum Agente foi punido por espancar presos?

.. rn ... fçl' . .

elecimento?0

onsáveis?sáveis

Sim

é de



27

28

29

30

No caso de incidentes deste tipo o preso é submetido a exame de corpo de delitos

SimE] NãoE] As vezesE] SempreE]

É possível detectar incidentes de corrupção? Sim [2'

Há noticias/reclamações sobre corrupção? Sinãiilq NãoE]

Em geral, os episódios de comlpção estão relacionados a=

Êacilitação de fisgas il,}g.

facilitação relativas a pequenos favores []

desvio de gêneros alimentícios []
facilitação para a entrada de armasE]

facilitação para entrada de bebidas ,Êg.

Êacilitação para entrada de drogas Eãi \

facilitação para entrada de prostitutasE]

facilitação de saídas sem autorização judicial no regime gemi-aberto []

outras facilitações []

Quaisosmaisâeqtlenteso31 os mais

32. Nos últimos seis meses algum Agente fai

;.:áH ~« n
33. Qual foi a punição?

34. Houve alguma demissão no ütimo ano?

punido por envolver-se em corrupção?

Quantos?

Sim Eã. Nã. []

demos

14
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36. Há notícia de corrupção envolvendo outros servidores?

37. Há uso de substâncias tóxicas pelos presos? Sim(l2x

38. . Quais as mais
/\,,A.,{Nc.õ -) çJ---4

39. Há notícias de produção de substâncias tóxicas pelos presos?sim [] Nãi)]E3

40. Qual o principal veículo de introdução de substâncias tóxicas no estabelecimento?

n
Nh

Nã. n

utilizadas?

X - Visitas

1. Qual o critério utilizado para a concessão da visita comum?

2 Com que âeqüência o;corre a visita comum ao preso

3. Existe local destinado ao recebimento da visita comum?

D
4. Qual a condição do local de visitas?

Boa:Eg. Razoável [] Ruim []

5. Há pemussão paa visitas íntimas? Sim-,Eãx Não
Frequência:/ l!' z/('\.'a-.

Qual o critério utilizado para concessão6

Sim a\. Não

n

de visitas íntimas?

7. Há local apropriado para visitas íntimas? Sim (Eg. NãoE]

8. No caso de o preso dispor de cela individual, as visitas íntimas se dão na própria cela?



Sim [] Não Ê3..

9. No caso de os presos disporem de celas coletivas, as visitas íntimas se dão na própria
cela?

S.m®... ~;., D

10. Há pem)issão para visitas comuns/visitas íntim:
relação estável anterior à prisão?

Sim iEg. Não [] Frequência:.

11. Há pemussão para visitas entre presos e seu
presos?

SimB31. Não [] Freqüência:

12. Todos os visitantes são revistados? Sim E3\

13. Quais os cütérios para decidir

entre presos e presas que mantinhamn

filhosS que

q

Não U

uem sera

14 Que tipo de revista é realizada?

15. Há local apropriado para a realização das revistas? Sin]R]]g.. Não []

16. A revista em mulheres é realizada por agentes femininas? SimÍEg--Não []

1 7. Nos últimos seis meses foi encontrada alguma substância tóxica com os visitantes9

Si« n NãlfBI.

18. E pemntido que o visitante leve comida para os presos? SimS Ü. -E]

XI - Diversos

16



1 4. Há cantina na unidade? Sim []

15. Os preços são compatíveis com o mercado?

OBS: Procurar examinar os preços pessoalmente

16 . Quem controla/administra

Nã. n

17. É pemutido o uso de:

Telefones celulares SimE] Nã(í=:KI.

Rádio Sim ,23. Não []
TV Sim [ã-.... Não []
Vídeo Sim [] Não €3-

Aparelho de Som Sim E]. Não []
Ar condicionada SimE] Nãi2,,]E]

Geladeira Sim [] Não,Jã~

Fogão/Fogareiro Sim [] NãoZR]

Ventilador Sim/X! Não []

18. Nos casos em que os presos são liberados das celas durante o dia:

horário de saída das celas pela manhã: (1.) .IÇI . Q..ql) \'t")
horário de recolhimento às celas: l Q') \C)-J(3 \)\'->

19. o estabelecimento dispõe de serviços informatizados? Sim $â.

20. De que tipo? \-,Q----. '-,'""'::,,í''\,,- --.+=

21 . Há Regulamento Penitenciário?

OBS: Caso exista, solicitar um exemplar

22. O estabelecimento é regulamiente inspecionado por: .,'-

Juiz Corregedor 18i!!i-- Juiz de Execução/llgr'"' Comissão de DH da OAB ii8.

Ministério Público [l\''l'eC Conselho da Comunidade [8

Conselho Penitenciário {B ..... Outros:

a cantina'?

Nã. n

Nã. n



$ ''

Xll - Observações finais

1. Observações gerais sobre o estabelecimento (descrever a situação do estabelecimento,
comportamento dos presos, cgmpoFtamento dos funcionários, etç:)

R.., \. c-..-~=ll) .-.e--+--..x.- \-.../--'\ 1 «.. À"Q,'i..,Q. J c-'\J

,tÀ. .R.. a.'

2. Há queixas dos funcionários? Nã. n

Quais?

3. Hã queixas dos presos? si. D Nã. []

Quais? \,c
q

4. Há àLeixas dos visitantes? Sim [] Nã. D

Quais?

5. Há queixas da direção do estabelecimento? Sim [] Nã. n

Quais?

6 Outras observações

19



ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

NSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PEN,4L (ART.70,11 LEP)
FORMULÁRIO N' OI

SITUAÇÃO PENITENCL\mA DO APENADO

ESTAB. PENAL : CENTRO PSIQUIÁTRICO JUDICIÁRIO "PEDRO MARINHO SURUAGY

I QUALIFICAÇÃO DO INTERNO:

1 . Nome completo:
2. Filiação:
3. Data de nascimento: Idade:
4. End. Res.: Rna: n'

Baixo:Cidade:UF
Cep: Telefones
Pessoas para contado/grau de parentesco:

5 . End. Comercial:

Alcunha

Estado civil

6. Nome e endereços de familiares/grau de parentesco

]] - RESUMO DO PROCESSO CRIMINAL

1 . N' /ano do processo originário: /
2. Crime:
3. Nome da vítima:

Grau de parentesco com o réu, se for o caso
4. Local do crime
5. Datas: a - do crime: b dadcnúncia:

c - do ]audo dc insanidade: c - da sentença:

íll CONCLUSÃO DOS LAUDOS PSIQUIÁTRICOS:

1 . Data do laudo inicial

Doença mental detectada:
Resumo da conclusão do laudo

Comarca:
Incidência Penal

Vara

d do acórdão

IV -- RESUMO DA EXECUÇÃO PENAL:

1.Dataprisãoprovisória://[lf]agíante[ ]preventiva
2. O intimo respondeu ou responde a outros processos criminais? Informar abaixo



g.
3 . Medida de segurança imposta: data:

Final da sentença

Prazo

4. Prazo mínimo dc duração da medida dc segurança

5. Guia de intcmamento: data da expedição: /
Guia de acordo com o art. 173 LEP?:

Sc a resposta for negativa, esclarecer os motivos

/

6. Datas dos laudos sucessivos (Art. 177
sc não foram realizados)

2' laudo: /
3' laudo: /
4' laudo: /

Observações:

LEP)para a veriHcação da cessação da periculosidadc (informar

Houve mudança no teor do laudoP
Houve mudança no teor do laudo?
Houve mudança no teor do laudo?

7. Há recomendação para a averiguação da cessação de periculosidade (art. 175, LEPy?

8. Datas de fugas

9. Datas de rccapturas

V HA HIPOTESES DE DESINTERNAÇA0 0U LIBERAÇAO (art.97,$ 3', CP / art. 132 e
133 DA LEP?:

v] O INTERNO PODE SER SUBMETIDO A TRATAMENTO AMBULATO]UAL? ONDE?

Vll - OBSERVAÇOES

Maceió, / /

(nome e assinatura do responsável pelo preenchimento deste formulário)



<0
\-/ )..'

                   
ã,8                 
                   
                   
                   



CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS -z ç?

nqSPEÇAO A ESTABELECIMENTO PENAL

CENTRO psIQulATKICO JUDICIÁRIO
'PEDRO MARINHO SURUAGY'

lll - INSTALAÇOES FÍSICAS EXISTENTES, SUAS CONDIÇOES ATUATS E
DE USO POR FUNCIONÁRIOS E REEDUCANDOS



INSTALAÇÕES FÍSICAS, SUA CONDIÇÕES ATUAIS E DE USO POR
FUNCIONÁRIOS E ]iEEDUCANDOS &/ 22

CENTRO PSIQuiÁTJUCO JUDICIÁ]UO "PEDRO lvIARINHO SURUAGY"

l Capacidade total de acomodação dos internados

l -lntemados masculinos

a) n' de alas ou módulos:
b) n' de celas individuais
c) n' de celas para dois intemos
d) n' de celas coletivas: n' de pessoas por celas coletivas

ll -lntemados femininos

e) n' de alas ou módulos:
f) n' de celas individuais:
g) n' de celas para duas intemas
h) n' de celas coletivas: n' de pessoas por celas coletivas

111 Condições gerais, internas e externas, e higiénicas, das instalações acima, bem como, das
condições gerais dos leitos e dos colchões, e das instalações sanitárias

lv Salubridade geral das celas adequada à existência humana

a)
b)
c)
d)
e)
D
g)

nível de aeração
nível de insolação
condicionamento témlico:
conservação
limpeza
iluminação interna noturna:
iluminação externa notuma

2 Existem enfermarias? Qual o número de leitos e estados dos mesmos, bem como a situação geral
das instalações?

3 Existem postos de enfermagem? Quantos e qual a situação geral dos mesmos e
localização? Como é deito o controle do medicamento, dos instrumentos e sua esterilização?

qual sua



5 Há local para velório?

6 Quais são as instalações disponíveis para

a) Juiz de Direito da Vara da Execução

b) Promotor de Justiça

c) Advogados:

d) Estagiários

7 Existem celas de isolamento disciplinar? Quantas e quais suas condições?

8 Quantos e quais os dias de visita

(

- ÁREAS E SERVIÇOS DESTINADOS A ASSISTENCIA AOS INTERNADOS
Condições físicas e higiênicas das áreas e serviços destinadas a dar

assistência material (informar também se inexistente) :

a) refeitório
l)condições gerais de funcionamento, conservação e limpeza

3) utensílios de cozinha

4) estoque e despensa de alimentos:

5) quantos nutricionistas e pessoal para servir

6) os funcionários da cozinha estão devidamente trajadosP:

l



8)qual o cardápio de uma semana café almoço jantado

b) qual a situação da lavandaria de roupas?

c) condições gerais do vestuário dos internos

d) há fornecimento de vestuário aos intemos pela Administração9
e) - há locais para prática de esportes e diversão:

11 assistência à saúde

a) na assistência ao internado, há possibilidade de serem efetuados serviços
preventivos de saúde? Explique quais, e como se realizam estes serviços

b) há assistência curativa à saúde do preso? Como são realizados esses serviços?

c) Quantos e quais as especialidades atendem aos serviços preventivos e curativos de
saúde dos internos?

d) Há atendimento odontológico para is internos? Quantos proülssionais atendem,
quantos dias por semana e respectivos horários, e se há plantões?

e) qual a situação da existência de medicamentos na farmácia? Há farmacêutico? Há
verba especíHlca para os medicamentos clínicos e psiquiátricos em tempo hábil para
a sua ministração?



D para onde são mandados os internos quando o centro psiquiátrico não se acha
aparelhado para prover a assistência médica necessária? Quem autoriza?

g) Existem comissões de ética médica e de infecção hospitalar? Quem são seus
membros e como íbncionam?

111 Qual a situação do prontuário-geral dos internados? Todos têm preenchidos seus
assentamentos jurídicos e médico?

IV quais outros serviços judiciais, civis ou criminais, prestados pelo Centro Psiquiátrico sob
requisição de autoridades judiciárias e administrativas do Estado? Fornecer o número de cada um
desses serviços prestados

V Existe serviço de assistência jurídica no estabelecimento destinado aos internos sem
recursos financeiros para constituir advogado? Qual o n' de profissionais que trabalham? Quantas vezes
por semana atendem aos internados?

VI Quanto à assistência educacional, é oferecida qualquer tipo de instrução escolar ou
formação profissionalizante ao internado? Quais são oferecidos, número de alunos e de classes e salas-
de-aula? Há convênios com entidades públicas ou particulares com essa flnalidadeP Há biblioteca
provida de livros instrutivos, recreativos e didáticoso



Vll Há serviço de assistência social? Quantos profissionais e como atuam'7

Vlll É prestada alguma assistência religiosa? Há local para essa assistência? Quais as
denominações religiosas que participam?

VI ATI'\qD.AGES DOS INTERNADOS

l Terapia ocupacional proporcionada ao internado. Quais terapias são usadas, objetivos, â-eqtiência-
n' de horas/dia, n' de terapeutas, n' de intimados:

Trabalho intimo: que tipo de trabalho é oferecido; quantos internados estão ocupados; qual a
jornada nomlal de trabalho; quantos são remunerados; executam serviços de conservação e manutenção
do estabelecimento; há cursos de artesanato e profíssionalizantes?



'í7

Trabalho externo: é admissível? Em quais condições? São serviços e obras públicas ou
oarticulafeso

Outras informações a destacar, se houver, inclusive sobre o estado geral dos internados, se for o
caso

5 Há previsão de ampliação das instalações Htsicas? Informe quais e quando serão inauguradas



CONSELHO PENTTENCIARIO DO ESTADO DE ALAGOAS .:

INSPEÇAO A ESTABELECIMENTO PENAL

l - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO E SUA DIRETORIA



1 - n)ENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO A SER INSPECIONADO E SUA
DljiETORIA:

?

1 NOME DO ESTABELECIMENTO

2 DATA DA INPEÇAO

3 ENDEjiEÇO PARA CORliESPONDENCIA

Bairro:
Cidade

CEP

TELEFONES PjiH CIPAIS

a) Geral
b) Diretor-Geral
c) Diretor de Segurança e Disciplina
d) Prontuário:

4 DlliEÇAO

a. Nome completo do Diretor-Geral

Profissão

Grau de instrução:
E portador de diploma de nível superior de: Direito [ ] Psicologia [
Pedagogia [ ] Serviços Sociais [ ] outros [ ] especificar qual
Tempo de trabalho na área penitenciária:
Cursos na área penitenciária / ano:
Reside nas proximidades do estabelecimento?
Dedica tempo integral à sua filnção9 Dias e horário de expediente

] Ciências Sociais [ ]

b. Nome completo do Diretor de Segurança e Disciplina

Proãssão
Grau de instrução:
Tempo de trabalho na íünção:
Cursos na área penitenciária / ano

Formado em

c. Nome completo do Diretor Administrativo

Procissão:

Grau de Instrução:
Tempo de trabalho na fiinção:
Cursos na área penitenciária / ano

Formado em

d. Nome completo do Coordenador da Assistência Médica
Especialidade:
Tempo de trabalho na fiinção:
Curso na área penitenciária / ano

e Nome completo do Coordenador de Assistência Jurídica:
Procissão:

Grau de Instrução:

Tempo de trabalho na função:
Cursos na área penitenciária / ano:

Formado em

Número de advogados lotados na Assistência Jurídica



2.

')

J

4

5

Com cursos na área penitenciária

f Nome completo do Coordenador da Assistência Social:
Proülssão

Grau de Instrução
Tempo de trabalho na fiinção
Cursos na área penitenciária / ano:

Fonnado em

Número de assistentes sociais lotados na Assistência Social

Nomes
}

Tempo de trabalho na função

2

3

4

5

Com cursos na área penitenciária

f Nome completo do Coordenador da Assistência Educacional
Procissão

Grau de Instrução:
Tempo de trabalho na função
Cursos na área penitenciária / ano:

Formado em

Número de professores / instrutores latadas na Assistência Educacional
Número de Professores de Educação Física:
Número de Professores de Terapia ocupacional
Número de Professores Proüissionalizantes:

Número de professores / instrutores que são reeducandos

a)Nomes (funcionários) Tempo de trabalho na fiinção
l

2

3

4



10

Com cursos na área penitenciária

b)Nomes(reeducandos, se houver) Tempo de trabalho na fiinção
l

2

3

4

7

8

9

10

e. Listar, se houver, os demais diretores, com seus respectivos graus de instrução, tempo na fiinção e
curso na área penitenciária



CONSELHO PENITENCIARTO DO ESTADO DE ALAGOAS

INSPEÇAO A ESTABELECIMENTO PEN \l

11 - LOTAÇÃO DO PESSOAL DE APOIO



11 LOTAÇÃO DO PESSOAL DE APOIO:

l DlliEÇAO GERAL

1) Organização do quadro do pessoal Penitenciário

a) Existe quadro organizado em diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades de
serviço? Sim [ ], não [ ].

b) As atribuições relativas às fiinções de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e
às demais fiinções têm suas atribuições especiâcadas em documento oficial? Sim [ ], não [ ].

Qual documento, e por quem sancionado?

c) A unidade pena tem Regimento ]nterno próprio? Sim [ ], Não [ ]

d) Na escolha do pessoal administrativo, especializado, técnico e de vigilância são observados
que critérios? Vocação [ ], capacitação profissional [ ], antecedentes pessoais do candidato [ ],
Outros critérios [ ] Quais[ ]

e) Como se dá o ingresso do pessoal penitenciários

D Há progressão ou ascensão funcional do pessoal penitenciário?

g) Essa progressão ou ascensão depende de frequência e aproveitamento a cursos específicos de
formação e reciclagem periódica?

h) Caso sda este um estabelecimento para mulheres, quantos funcionários do sexo masculino
trabalham e quantos são considerados técnicos especializados e quais suas fiinções?

2) PESSOAL DE APOIO LOTADO DA DI.REÇAO GEniAL

a. Relacionar os setores existentes, o número de funcionários, os cargos ou fiinções existentes

l

2

'1

J

4

5

b - Número de reeducandos que prestam serviços à administração geral, setores onde estão lotados e as
filnções desempenhadas:

l

2

3

4



3) DljiETOjiIA ADMINISTjiATIVA - LOTAÇÃO:

l

2

J

3

4

5

4)

a)

b)

c)

d)

e)

DljiETOjlIA DE SEGUjiANÇA E DISCIPLINA - LOTAÇÃO:

Total de Agentes Penitenciários:

N' de tumos de trabalho / dia

Horário de cada tumo:

Folgas:

Especificar as atividades das diversas turmas de agentes durante o expediente

5) N' DE VIATURAS à disposição do estabelecimento (especificar o tipo, condições de uso e seus
objetivos)

6) DIRETORIA MEDICA

6.a)TOTAL DE MEDICOS:

NOMES

]

2

l .í)T A r' A í)
' x b/x x v

ESPECIJ\LID.ADES DIAS / HORÁRIO

3

4

5

6

6.b) - DENTISTAS:

NOMES

l

TOTAL DE DENTISTAS

- ESPECIALID.AGES DIAS / HOR.BRIO



4

5

6

6.c) PSICOLOGOS

NOMES

TOTAL:

ESPECI.ALID.ODES DIAS /HORÁRIO

i

2

3

4

5

6

6

l

2.

'1

J

4.

5

6

d) PROFISSIONAIS DE APOIO MEDICO

Enfermeiras:

Auxiliares de Enfermagem:

Terapeutas Ocupacionais

Auxiliares de Terapeutas ocupacionais:

Farmacêutico

Outros(Especificar proüíssões):

TOTAL

6.e) PLANTOES:

a)háplantõesnoturnos? N'deplantonistas: Horário
N' de médicos: N' de auxiliares :

b) há plantões nos finais de semana'7 N' plantonistas: Horário
N' de médicos: N' de auxiliares:

c) afarmáciaHlcadeplantão? Noturno: Final de semana:
Horário de funcionamento diário:

7.) -- ATENDIMENTO MEDICO EXTEjiNO:

a) hospitais para onde são encaminhados os presos

b) média de encaminhamento semanais



CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

]NSPEÇAO A ESTABELECIMENTO PENAL

PENITENCIÁRIA MASCULINA DE ALAGOAS

"BALDOMERO CAVA\LC \NTE DE OLIVEIRA"

lll - INSTALAÇOES FÍSICAS EXISTENTES, SUAS CONDIÇOES ATUAIS E
DE USO POR FUNCIONÁRIOS E REEDUCANDOS



HI INSTALAÇOES FÍSICAS, SUA CONDIÇOES ATUAIS E DE USO POR
FUNCIONÁRIOS E REEDUCANDOS

PjiINITENCIARIA MASCtILINA DE ALAGOAS

"BALDOMERO CAVALCANTE DE OLIVEIRA"

AliEA INTERINA DAS EDIFICAÇOES

1 - Divisão Interna das Celas:
i - N' de Módulos:

2 - N' de Raios por Módulo
3 - há outras instalações usadas como alojamento de presos? Quaiso
4 - qual a extensão do corredor de acesso aos módulos
5 - n' de agentes penitenciários eixos em toda a extensão do corredor:
6 - que setores se encarregam da fiscalização e acompanhamento do ingresso de pessoas

e presos às instalações internas do estabelecimento'7

7 - onde são realizados os encontros íntimos?
8 - qual a âeqüência desses encontros para cada preso?
9 - há regulamento intemo para esses encontros? Anexar cópia do mesmo se for o caso

10 existem instalações para:
a) Juiz de Direito da Vara da Execução
b) Promotor de Justiça:
c) advogados
d) estagiários de direito

] 1- existem celas de isolamento disciplinar?
] 2 - quantas e quais suas condições?:

1 3 - quantos e quais os dias de visita

11 - Módulos a serem inspecionados

Prisão Especial

ii. Triagem

íii. Centro de Observação Criminológica

iv. Enfermaria

v. Auditório

vi. Escola

vii. Seguro lll

viii. Módulo lll

ix. Módulo l

x. Módulo ll

xi. Módulo IV

xii. Módulo V



O INSPECIONADO:

capacidade de presos no módulo

total de presos existentes no módulo

n' de celas individuais

n' de celas para dois internos:

n' de celas coletivas

n' de pessoas por celas coletivas

condições de conservação e limpeza dos corredores de acesso ao módulo

h) condições de iluminação dos corredores de acesso aos módulos

i) condições gerais intimas e externas de conservação do módulo

j) condições gerais intemas e externas de limpeza do módulo:

k) condições gerais de higiene do módulo

1) condições das instalações sanitárias para visitant

m) condições gerais dos leitos e dos colchões

n) condições das instalações sanitárias das celas

o) Salubridade geral das celas, adequad

i. nível de aeração:

ii. nível de insolação

iii. condicionamento térmico

iv. iluminação interna noturna da cela

v. iluminação externa noturna do raio:

MODUL

es

a à existência humana.stenc]

J



Ol- qual o número de leitos existentes na ente

02- quantos presos estão intemados:

03- existe posto de enfermagem no local:

04- qual a situação geral desse posto:

05- existe farmácia

06- existem remédios suficientes

07-como e por quem é deito o controle

erilização :

08- núm

09- número de médicos

10- facilidades intimas oferecidas aos médicos e

nções, e qual suas atuais condições de uso:

MODELO Enfermarial

rmar]

de

esfS

ero de enfermeirosr

J

a

medicamentos. instrumentos e sua

paramédicos no desempenho de suas

1 1- dias e horário para consulta médica:

1 2- dias em que comparecem e horário dos médicos

13- há plantões noturnos e nos finais de semana para os médicos



15- qual o estado geral das instalações quanto à conservação, manutençg

giene

16- há local para vel

Outras informações:

a) condições de conservação e limpeza dos corredores de acesso à enfermari

b) condições de iluminação dos corredores de acesso à enfermaria:

c) condições gerais internas e extemas de conservação da enfermaria:

d) condições gerais internas e externas de limpeza da enfermaria

e) condições gerais de higiene da enfermaria:

f) condições das instalações sanitárias para visitante

g) condições gerais dos leitos e dos colchões:

h) condições das instalações sanitárias no local dos leitos:

i) Salubridade geral da enfermaria, adequada à existência humal

nível de aeração

ii. nível de insolação

iii. condicionamento térmico:

iv. iluminação intema noturna

v. iluminação externa noturna do raio

vi. iluminação extema diurna:

hj

orlo

a

S

.a

n mpeza e



MODULO Auditório:

a) capacidade de pessoas no auditório:

b) total de presos existentes no auditório

c) condições de conservação e limpeza dos corredores de acesso ao auditório

d) condições de iluminação dos corredores de acesso ao auditório

e) condições gerais internas e externas de conservação do auditório:

f) condições gerais internas e externas de limpeza do auditório

g) condições gerais de higiene do auditório

h) condições das instalações sanitárias para visitantes e presos

Salubridade geral do au

i. nível de aeração

ii. nível de insolação:

iii. condicionamento térmico

iv. iluminação intema noturna:

v. iluminação externa noturna:

vi. iluminação extema di

observações:

ditório adequada à existência humana

urna



.z '::'
MODtJLO Escola:

a) n' de celas individuais

b) n' de celas para dois internos

c) n' de celas coletivas:

d) n' de pessoas por celas coletivas

e) capacidade de presos no módulo escolar:

f) total de presos existentes no módulo escolar

g) número de saias-de-aula:

h) número de carteiras escolares por sala

i) capacidade de alunos na escola:

j) cursos em fiincionamento e número de alunos por curso

k) cursos realizados o ano passado, e número de alunos que os freqtlentaram

1) condições de conservação e limpeza dos corredores de acesso à

m) condições de iluminação dos corredores de acesso à escola

n) condições gerais internas e externas de conservação do módulo esmo

o) condições gerais internas e externas de limpeza do módulo escolar:

p) condições gerais de higiene do módulo escolar

q) condições das instalações sanitárias para visitantes e

r) condições gerais dos leitos e dos colchões

s) Salubridade geral das salas, adequada à existência humana:

i. nível de aeração:

ii. nível de insolação

iii. condicionamento témiico

iv. iluminação interna noturna das salas:

escolaC

lar

presos



Ó/111 Área e serviços destinados a assistência aos presos:

Condições físicas e higiénicas das áreas e serviços destinadas a daf

! -- assistência material (informar se inexistentes as instalações):

a) cozinha:

1) - condições gerais de fiincionamento, conservação e limpeza

3) - utensílios de cozinha: condição geral [ ] suficientes [ ] conservação [ ]

4) - estoque e despensa de alimentos

5)- quantosnutàcionistas]] ecozinheirosÍ] auxiliaresE] presos[ ]
trabalham na cozinha'?

6) - os fiincionários da cozinha estão devidamente trajados?

7) - quais as condições de conservação, limpeza e higiene da cozinha?

8) - qual o cardápio de uma semana café almoço jantar?

b) refeitório:

] ) - onde são realizadas as refeições?

2) - conservação, limpeza e higiene do refeitório:

3) as refeições são comumente servidas no horário?

c) lavanderia:

1 ) - existe lavandaria de roupas para os presos a cargo do estabelecimentos

2) - o preso lava suas roupas no módulo?

3) - qual a situação da lavanderia de roupas?

4) - condições gerais do vestuário usados pelos presos?

há Êomecimento de vestuário aos internos pela Administração?5) S r

d) - locais para prática de esporões e diversão (quais, quando e como são usados pelos
presos:



CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS c'"''

INSPEÇAO A ESTABELECIMENTO PENAL

IV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



04 - DOTAÇÃO ORÇAMTNTÁRK é $

1 Existe dotação orçamentária própria destinada ao custeio e investimento no estabelecimento?

2 - Qual o seu montante anual e como são liberados as verbas?

3 Inexistindo dotação orçamentária, como são obtidos os recursos para a manutenção e investimentos
necessários?

4 qual a necessidade mensal em dinheiro para a manutenção e conservação do estabelecimento nas
atuais condiçõesP

5 quais sugestões deseja dar para a melhoria da qualidade do serviço prestado pelo estabelecimento
quanto à questão orçamentária7



CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS ó

INSPEÇAO A ESTABELECIMENTO PENAL

V ENTREVISTAS REALIZADAS NO ESTABELECIMENTO PENAL

A - COM PRESOS

1.

11.

111.

lv.
v.
vl .

Vll .

Vlll
lx.
x.
XI

Módulo
Módulo
Módulo
Módulo
Módulo
Módulo
Módulo
Módulo
Módulo
Módulo
Módulo

Especial
Triagem
coc
Enfermaria
auditório / escola

111 -- Seguro
111

l
11

lv
V

COM FUNCIONÁRIOS



V ENTREVISTA COM PRESOS E FUNCIONÁRIOS

PENITENCIÁRIA MASCULINA DE ALAGOAS

"BALDOMERO CAVALCANTE DE OLIVEIRA"

A -- Entrevistas com presos

MODULO

Qual sua opinião sobre o seguinte

a) assistência material

i. qualidade no fomecimento de alimentos
ii. quantidade no fornecimento de alimentos
iii. horário de entrega dos alimentos
iv. fomecimento de vestuário
v. instalações higiênicas:

b) assistência à saúde:

i. há campanhas de prevenção à saúde
ii. atendimento da enfermaria:
iii. atendimento médico:

iv. atendimento odontológico :
v. atendimento farmacêutico:
vi. há atendimento médico em hospitais cora do estabelecimento
vii. quais hospitais são encaminhados

c) assistência jurídica
i. você já solicitou atendimento jurídico neste estabelecimento'7
ii. você Êoi devidamente orientado e atendido pelo advogado?
iii. houve retomo por parte da defensoria sobre o seu caso
iv. você tem direito à entrevista pessoal e reservada com advogado?
v. qual sua opinião sobre a defensoriao

d) assistência educacional:
i. curso de alfabetização
ii. curso de I' grau
iii. curso de iniciação à profissionalização
iv. curso de aperfeiçoamento profissionalizante:
v. você frequentou algum curso neste estabelecimento? Qual?
vi. existe biblioteca em que os presos podem freqtlentar?

e) assistência social

i. você já teve algum contato com a assistente social deste estabelecimento?
ii. você já foi orientado alguma vez pela assistente social?
iii. seus problemas e dificuldades relatados à assistência social foram resolvidos?
iv. a assistência social tem promovido a recreação dos presos?

v. os presos são orientados pela assistente social, quando solicitado'P
vi. a assistência social providencia a obtenção de documentos, de benefícios da

previdência social e seguro de acidentes de trabalho?
sua família já recebeu qualquer orientação da assistência social, ou sabe de
alguém que já recebeu?
o serviço de assistência social colabora com o preso que vai ser libertado para
a obtenção de trabalhos

vll.

Vlll

f) assistência religiosa:
i. você tem alguma religião? Qual?
ii vnrê onde 6rpnfientnr livremente nnc qervícnq nra nlzndnç d lia religião nn



(,-?'o
como você classifica a atuação dos voluntários religiosos que você frq
e que prestam serviço neste estabelecimentos

v.

g) sobre o trabalho do preso:
tem alguém ou algum setor no estabelecimento encarregado de oferecer
trabalho ao preso? Qual setor ou quem a pessoa encarregada?
como se consegue trabalho neste estabelecimento?
o trabalho é remunerado?

se não é remunerado, quais os benefícios que Ihe são oferecidos em troca?
o trabalho é obrigatório?
há trabalhos executados inclusive aos sábados, domingos e feriados? Quais?
o estabelecimento providencia espontaneamente a remição de pena junto ao
juiz, ou é necessário solicitar?
há cursos e trabalho em artesanato?

qual a jornada de trabalho?
os serviços de conservação e limpeza têm horário especial?
São ofertados trabalhos externos? Quais as condições que o preso precisa ter
para efetuar esse trabalho?

qual sua sugestão para o trabalho do preso?

11.

111.

lv.
v.

VI .

vll

vlll.
lx.
x.
XI.

Xll .

h) deveres do preso
üoi Ihe dado conhecimento das normas de convivência e disciplinares do estabelecimento? Por quem?
quais objetos de uso pessoal são permitidos em sua cela?

i) direitos dos presos
a direção, fiincionários e agentes penitenciários tratam bem aos presos [ ],
respeitam à sua integridade fisica]] e à moralll?
você tem tempo determinado para o exercício de atividades educacionais [ ]
proHissionaisl] artísticas[ ] desportivas]]P
recebe visita do cônjuge [ ] da companheira [ ] de parentes [ ] de amigos [ ]
visitas íntimas r l?
é tratado igua]mente pe]os agentes penitenciários [ ]7
quando so]icitado, tem direito à audiência especial com o Diretor-Geral?
permite-se que faça rec]amações [ ] ou pedidos [ ] a autoridades em defesa
de seus direitos?

é permitido o contato com o exterior através de correspondência escrita [ ]
bem como a ]eitura de jornais e revistas [ ]?

l

11

111

lv.
v.
vl.

Vll

j) disciplina
l

11.

111

lv.

v.
vl

você foi informado do regulamento disciplinar? [ ] Por quem?
você já cometeu alguma indisciplina? [ ] Qual?
você teve direito à defesa parajustiâcar sua possível indisciplina? [ ]
você foi punido pela indisciplina cometida? [ ] Qual punição recebeu'7
vocêjá foi espancado]] ofendido moralmente?]] Porquem?
você já foi punido? [ ]Qual tipo de punição recebeu?

k) quais setores neste estabelecimento mais ajudam os presos? Função que exerce
l
2
'1

J

1) quais pessoas que comparecem a este estabelecimento mais ajudam aos presos? Sua fiinção
l
2
3

Nome do preso, opcional



B ENTjiEVISTAS COM FUNCIONÁRIOS:

1 - Diretor-Geral

a) Questionário geral

l
2
3

4
5

6

Número de presos condenados nesta data
Número de presos provisórios nesta data
Total de presos nesta data:
Capacidade de vagas do estabelecimento:
O estabelecimento conta com um Centro de Observação Cdminológica?
Quais áreas são destinadas ao lazer dos presos?

b) Questionário legal

1 - Da Classificação

1 . Ao ingressar no estabelecimento penal, os condenados são submetidos à classificação, segundo seus
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da pena? Sendo resposta positiva,
sintetizar como é feita a classificação- Sendo negativa a resposta, informar porque não é feita

2. Existe no estabelecimento a Comissão Técnica de Classiüícação? Sendo positivo, informar a sua
composição anual, os nomes dos seus integrantes, seus cargos ou fiinções.

3. A Comissão determina a que o condenado ao dar entrada no estabelecimento seja inicialmente
submetido a Exame Criminológico? Sendo positivo, quantos exames foram realizados no ano passado?
Se negativo, porque não foi realizador

4. A comissão tem elaborado algum programa individualizado da pena e acompanhada a execução da
pena dos condenados9 São mantidos arquivos dos mesmos9

11 -- Da Assistência

] . A assistência ao preso, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em
sociedade, em sua opinião, como vem sendo levada a efeito neste estabelecimento penal em
relação

a)

b)

c)

d)

e)

Ao fornecimento de alimentos referente à quantidade e qualidade dos mesmos, e se
existe nutricionista à disposição?
Há fornecimento de vestuário? Sendo positivo, quais são fomecidos? Sendo negativo,
porque?
As instalações sanitárias são higiênicas em todos os módulos, na administração e nas
instalações destinadas aos visitantes? São mantidas bem higienizadas todo o tempo?
Todos os locais freqüentados pelos presos e visitantes, tais como, recepção a visitantes,
parlatório, corredores, áreas de lazer e módulos, são mantidos em estado de conservação
e limpeza?
Determina a lei que deve ser mantido em cada estabelecimento um local destinado a
venda de produtos de consumo ou de uso pessoal, permitidos pelos regulamentos e não
Êomecidos pela administração. Quantos locais destes existem, por quem e como são
explorados7

2. A assistência à saúde do preso, de caráter preventivo e curativo, compreende atendimento
médico, farmacêutico e odontológico:

a)

b)

c)

Qual a atual situação do estabelecimento quanto a cada um desses itens acima e quanto
ao número de profissionais nas respectivas áreas de atuaçãoP
Se o estabelecimento não estiver aparelhado para prover a assistência médica necessária,
para onde são encaminhados os doentes normalmente?
Oiianto à nrevencão à saúde do oreso. há a oossibilidade de serem efetuados serviços



3. A assistência jurídica é destinada aos presos sem recursos Hlnanceiros para constituir advggalão;
pergunta-se

. ,,':2

a) Quantos profissionais prestam assistência jurídica aos presos?
b) Como se dá o atendimento ao preso?
c) Quantos presos foram atendidos o ano passador
d) Relacionar o número de requerimentos, em nome dos presos condenados, remetidos à Vara

de Execução Penal no ano passado:
1. progressão de regime:
2. livramento condicional
3. indulto:

4. comutação de pena
5. saída temporária:
6. outros

e) há prestação de assistência ao preso sub judice? Citar as principais.

4. A assistência educacional compreende a instrução escolar e a formação profissional do
presores

a.

b.

c.
d.

e.

f
g.

O ensino de I' grau é obrigatóHo, e integrado ao sistema escolar estadual? Existem
cursos normais fiincionando nestas condições?
Existe o ensino profissional regular ou sob a fomla de aperfeiçoamento técnico? Quais
os cursos ofertados o ano passado, o número de alunos que o âeqüentaram, e o número
dos que os concluíram
Número de salas de aulas existentes para a instrução escolar
Número de salas de aulas existentes para cursos proülssionalizantes:
Existem atualmente convênios com entidades públicas ou privadas para a instalação de
escolas ou que ofereçam cursos especializadoso
Existe biblioteca para uso de todos os presos? De quantos volumes dispõe?
Qual o atual número de presos nas seguintes condições

i. Analfabetos:
ii. Alfabetizados:

iii. Primeiro grau incompleto
iv. Primeiro grau completo
v. Segundo grau incompleto:

vi. Segundo grau completo

5. Assistência social tem por Hlnalidade amparar o preso e prepara-los para o retorno ã sociedade
Solicita-se informar

a

b

Existe o setor de assistência social no estabelecimento? Quantos funcionários estão
lotados e quais suas funções?
Quais as atividades abaixo são desempenhadas pela assistência social

i. conhecer o resultado dos diagnósticos e exames:
ii. relatar por escrito ao diretor os problemas e as dificuldades dos presos:

iii. acompanhar o resultado das pemlissões de saídas e saídas temporárias:
iv. promover a recreação no estabelecimento :
v. quais áreas dispõem para as atividades de recreação e prática desportiva?:

vi. no final da pena, orienta o liberando de modo a facilitar seu retorno à sociedade:
vii. providencia a obtenção de fotos, documentos, benefícios da previdência social e

seguro de acidente de trabalho:
vivi. colabora com o egresso para a obtenção de trabalho

ix. orienta e ampara a família do preso:

6. A assistência religiosa é prestada aos presos

a. com liberdade de cultor

b. como é permitida a participação nos serviços religiosos?
c é permitida. a. nesse de livros e revistas religiosas?



7. Sobre o trabalho do preso

a. total de presos condenados no estabelecimento
b. total de presos provisórios no estabelecimento:

c.

d
número de presos condenados que trabalham internamente
número de presos provisórios que trabalham internamente

e. número de presos condenados que trabalham extemamente
fl número dos que têm um sexto da pena:
g. número de presos provisórios que trabalham extemamente:

h. quantos presos trabalham no artesanato

l qual a atual jornada de trabalhos dos presos (dias trabalhados e n' horas)

J há horário especial de trabalho para os presos designados para a conservação e
manutenção do estabelecimento penal? Qual?

k. o trabalho é gerenciado pelo estabelecimento, por fundação ou empresa pública, ou é
terceirizado?

1. há pagamento de remuneração, ou concessão de regalias pelo trabalho do presos?
Especificar.

8. Quais dos direitos do presos são atendidos, devendo ser nominado o respectivo encarregado do
atendimento:

a.

b.

c.
d.

e
f

g.
h
1.

J.
k.

solicitação de trabalho
audiência especial com o diretor geral
audiências com os demais diretores, assistentes e advogados
consulta aos médicos, dentistas, enfermeiros e farmacêutico
visita comum e intima dos cônjuges, bem como dos parentes e amigos. Quais dias?
há liberdade de correspondência escrita com o exterior, sendo permitido dar entrevistas
a estações de rádio e TV , ou há restrições?
há separação de presos provisórios dos condenados?
há separação de presos primários dos reincidentes?
há local separado para presos ex-fiincionários da justiça criminal, policiais civis e
militares?

os alojamentos dos presos são individuais os coletivos'7
cada alojamento contém dormitório com colchão, aparelho sanitário e banheiro /
lavatório?

9. no tocante à disciplina, pergunta-se

a.

b.

c.

d.

e.

[

ao ingressar no estabelecimento o preso é orientado sobre as normas disciplinares, seus
direitos e deveres?

o estabelecimento dispõe de Regimento Interno?
onde são isolados os presos que cometem indisciplinas? Quantas são e quais as
condições das celas de isolamento? O isolamento é comunicado ao juiz da execução9
Em caso de indisciplinas cometidas por vários presos, são aplicadas penalidades
coletivas?

nas faltas graves, o diretor-geral representa o infrator ao juiz da execução? Informar o
número de representações feitas no ano passado
O preso é submetido a procedimento para a apuração de falta disciplinar, conforme
regulamento, assegurado o direito de defesas

10. 0 setor de prontuário do estabelecimento



c.

d.

quais as principais dificuldades encontradas para a atualização da situaçã(
presos?
quantos presos condenados estão sem a respectiva Guia de Recolhimento?

:laica dos

1 1 . Referente aos órgãos da execução penal

a. qual a fteqtlência de visitas de inspeção do
i. Juiz da Execução
ii. Ministério Público

iii. Conselho Penitenciário:
iv. Conselho da Comunidade

v. outros (especificar):

b. há no estabelecimento instalações destinadas ao
i. Juiz da Execução

ii. Ministério Público
iii. Conselho Penitenciário:
iv. Conselho da Comunidade:
v. Estagiários de Direito

12. No ingresso de pessoas no estabelecimento penal, exige-se:
identificação do visitante?
há retenção de documentos na entrada?
há revista pessoal e de alimentos e objetos destinado aos presosP
as instalações são adequadas ao volume de pessoas nas visitas?
quantas ocorrênc;ias foram anotadas no ano passador
que tipos de objetos, alimentos e bebidas proibidas, drogas ou substâncias
entorpecentes, foi apreendido o ano passado durante as revistas?
quantas pessoas coram flagradas e encaminhadas à delegada policial o
ano passado?

a
b
C

d
e

f

g

1 3. Demais informações prestadas espontaneamente pelo Diretor-Geral

Assinaturas: do entrevistado



2. ENTjiEVISTAS ESPONTÂNEAS com outros funcionários:

De acordo com a situação, escolher dentre os seguintes, um ou mais fiincionários

a) diretor de segurança e disciplina
b) agente penitenciário líder
c) chefe da cozinha:
d) chefe da farmácia:
e) assistente social:
f) outros:

e



CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

INSPEÇAO A ESTABELECIMENTO PENAL

VI - OUTRAS INFORMAÇOES



Datas, nomes, cargos ou fiinções dos responsáveis pelas informações coletadas nesta il!)l }ao

Nomes e assinatura dos Conselheiros Responsáveis pela roleta das informações

{

q

3
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Decxcto n' 38.295 dc 1 4 de fbvei-oiro dc 2000

Dispõe sobre o Regulamento do Sistema Penitenciário do Estado de Alagoas e dá outras prt)vivências

(

(

(

(

(

(

(

O GOyl:RNA[)OR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições quc Ihc confbrc o art.107.VI, da
Collstituição do Estado de Alagoas e do arl. 203, da l-ei de Execução Penal,

considerando a necessidade de serem editadas nomlas coill})lenlcntarcs c rcgulattlciltaics

necessárias à cRicácia dos dispositivos legais não auto-aplicáveis às cadeias púlllicas municipais ãs l)cniLcnciãna\ c
cstabelccimciltos penais cm regime hcluttto. scmi-abcito c aberto, hospital dc custoclia c líakimcnlo p\itluizllilc') c
demais estai)elccimcntos quc venhaill a integral o sistema penitenciário do l-lata(lo;

(

(

(

(

(

(

consideran(lo }tincla a ileccssidade tlc agilizar c conlpatibilizat as tlçõcs a(Iministiativa\ ilo ãinl)it{)

estadual das ações de Govêi'no visando a ressociallzação do preso provisório, condenado e do eglcsso tlo Sistema
Penitenciário,

DECRETA

Art. I' - Fica aprovada o anexo REGULAMENTO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO
ESTADO DE ALAGOAS, que com este sc publica.

(
(

Art. 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, porém sua eficácia só se dará trinta
dias após esta, concedendo-se um prazo de cento e oitenta dias para a sua efetiva e completa implantação })ela
Secretaria de Justiça e Cidadania.

(

Palácio Marechal Floriano Peixoto, em Níaceió, Estado de Alagoas, de de

2000

(

RONAI.DO LESMA
Gi overnador do Estado
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Ail. I' - O Sistema Penitenciário lo l:sti\( o dc Alagoas üdoti\ comi) princípios atluclcs colltl.li)s

nas Regras Mínimas para o [iatamento dos Reclusos e Recomendações I'ertincntes estabelecidas pela (}NI
Organização das Nações Unidas fazendo cumprir a Lei n" 7.209, de 1 ].07.1984 1-ci dc l:xccução Penal c ULdld
as Recomendações Básicas para uma Programação Penitenciária do Nlinistério da Justiça.

Art.2' -- A Coordenação do Sistema Penitenciário de Alagoas é sullordinada diietalnentc ao
Secretário de Estado dc Justiça e Cidadania

Ai1.3' Este Regulamento aplica-se, no que couber. às cadeias públicas municipais. às
penitenciárias estabelecimentos penais Fechados, gemi-abertos e abonos. ao hospital de custódia c tratant'.:ntt
psiquiátrico - Centro Psíquiátilco Judiciário - e demais estabcleclmultos prisionais que vcnhanl a la/c'r puiic (lo
Sistema Penitenciário do Estado dc Alagoas.

Art. 4'. As penas privativas dc liberda(te c as medidas de segurança devem ser cxecuíadas com
respeito à integridade física e moral do sentenciado, de modo a cxeicer uma in(lividualizada ação rceducatixa no
scrltidcl dc sua recuperação c reinserção social, dentro do sistema progicssivo

1". Serão chamados reeducandos todos aqueles quc, condenados, sc.lam recolhidos aos

estabelecimentos penais; os sujeitos à tltedida de segurança de intimação serão chamados intimados
g 2'. O disposto no capuz aplicar-se-á aa preso que estiver sujeito à tutela do Histeria pcnitenciáno.

ainda quc em situação jurídica provisória. icspeitadas as restrições legais
li 3'. Não haverá distinção de natureza racial, social. religiosa. política ou de orientação sexual
Art. 5". Aos reeducan(los e aos intenlaclos serão assegurados todos os direitos não atingi(los pclii

scntcrtça ou pela lei
ó.H. 6'. Nenhuma pessoa será admitida nos estabelecimentos penais dcsacompanhatla dc (\rdcn\

judicial escrita.
Parágrafo único. O recebimento de reeducando ou internado fica subordinada tambtlm a

apresentação da respectiva guia de recolhimento ou intemamento, nas formas previstas em lei e provinlcntos
judiciais.

Art. 7'. E obrigatório o recolhimento dos presos dumnte o repouso notumo
$ 1'. O isolamento diumo será admitido no cumprimento de sanção disciplinar ou quando a

disciplina e a segumnça da unidade o exigir.
1 2'. Nos estabelecimentos penais já existentes, que ainda não dispuserem de celas individuais, o

pemoite poderá fazer-se em alojamento coletivo.
Art. 8'. Somente admitir-se-á o ingresso de preso provisório no sistema penitenciário, e durante o

período de conclusão do processo penal ou do inquérito policial, quando não for devidamente justiülcável a
permanência dele na Cadeia

Ait. 9'. O cumprimento da prisão civil efetuar-se-á no local destinado à prisão especial
Art. 10'. A direção dos estabelecimentos penais deverá recorrer à cooperação da comunidade nas

atividades de execução da pena e da medida de segurança.
Art. ll'. O ingresso do preso condenado, do preso provisório e o internamento no sistema

penitenciário, deverá ser comunicado pelo diretor-geral do estabelecimento, no prazo de vinte e quatro horas, ao
Juízo das Execuções Penais, acompanhado clc cópia da respectiva órdem judicial



FI'rt JI.O ll

DOS Ól{(MÃOS ADNlINISTRATIVOS 1)0 SISA'EN4A PENI l LNCIÁltlO

CAPITULO l

DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

../ Art. 12'. Tnlegraitl o Sistema Penitenciário do Estado de Afago;\s

1 - Penitenciária f.masculina dc Alagoas Balclomcro Cavalcanti dc Oliveira;
11 - Estabelecimento Prisional São l ,eonardo;

111 - Estai)elecimento Prisional Santa Luzia;

IV - Colónia Penal Agrícola Santa Fé
V - Casa do Albergado;
VI - Centro de Observação;
\rll - Flospital de Custa)(lia c Tratamento Centro Psiquiátrico .Judiciário Pedro lxlítrinho S tuagy

('APITA JLO ll

DOS ESTA13}11.1ÍCINll;Nãos PENAIS

SFÇA01

DAS D[SPOSIÇOES GERAIS

Art. 13. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido ã mccli(la dc

segurança, ao preso provisono e ao egresso.
$ 1'. A mulher será recolhida em estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal
1 2'. O mesmo conjunto arquitetânico poderá abrigar estabelecimento de dcstinação diversa (lcsctc

que devidamente isolados
Art. 14. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas clcpendências

com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação eprática esportiva
Art. 15. O preso provisório ficará separado do condenado.
9 I'. O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada aos reincidentes.
g 2'. O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Criminal ficará

em dependência separada.
g 3'. O preso menor de vinte e um e maior de dezoito anos, ficará separado dos demais adultos

Art. 16.0s presos envolvidos em um mesmo processo não ficarão recolhidos à mesma cela ou
alojamento.

Art. 17.0s estabelecimentos penais deverão manter livros próprios de registro de visitas e
flscalizaçãa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário e do Conselho da Comunidade, onde serão por estes
lavrados os respectivos termos de suas visitas e Hiscalizaçõcs.

Art. 18.A entrada e permanência de agentes do policiamento ostensivo, Companhia ou Batalhão de
Choque da Polícia Militar do Estado só será permitida em casos emergcnciais e após autorização do diretor-geral da
respectiva unidade prisional.

Aít. 19. A revista à$ celas e alqamentos poderá ser feita a qualquer hora do día ou da noite.
sempre que a garantia da ordem, da disciplina e da segurança da unidade prisional a justifiquem.

Parágrafo único. A revista às celas será efetuada por agentes penitenciários, podendo, a critério da

direção- geral, contar com a segurança da polícia militar.
Art. 20. O advogado somente será admitido a contactar o seu cliente mediante a apresentação de

identificação profissional, estando sujeito à revista por detector de metais
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l )AS PllNI'l'tINo'PARI/\S

c, Art. 21 . As pcnilcnciitri;l\ (lcstinam-sc ao condena(lo à pena dc reclusão, cm regime fechado
1 - a Penitcílciária NTasculina de /\lagoas Baldomero Clavalcanti dc Oliveira. uni(tadc (tc scgutança

máxima. destina-sc exclusivtnncntc à recepção de rccducandos c cxcepclonalnlcnte presos pro\islbi-ios tlo scxt)
illtiscttiii}o:

,....#

(

(

(

(

(

11 - o Estabelecimento Prisional Sãe !;,çonardo, tmidadc de segui'onça média. destina-sc à rccc'l)ção
dc rccducandos e excepcionalmente presos provisórios do sexo masculino;

111 - Q Estabelecimento Prisional Santa l.uzia , unida(te dc segurança média, destina-sc à recepção

(tc rccducandos c presos piovis(brios do sexo feminino.
Art. 22. O regime lêchado de segurança máxima de execução atei)linistiativa (la pena. ciiioclcti/a

sc pelas seguintes coi}(lições
1 - segurança externa, através de muralha com passadiço e guailtas. dc responsabilidade (la l)oficia

Nlilitar além de outros meios eficientes;
11 segurança interna que preserve os direitos do preso, a órdcm c a disciplina;
111 - acomodação do preso em cela individual ou em dupla;
IV - locais de trabalho, atividades sócio-educativas e cultui'ais, exporte. pl'ética religiosa c visitas.

dentro das possibilidades da unidade prisional;
V - tt-atalho externo, dentro dos limites da área de segurança c da guarda externa (ttt unitla(lc

(
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(
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(

prisional
Art. 23. Haverá módulos e alas separadas para policiais civis, militares e ftmcionáiios condciia(los

da administração da justiça criminal
Art. 24. O regime fechado de segurança média de execução administrativa da pena caracteriza-sc

pelas seguintes condições=
1 - segurança externa dc muros ou alambrados c guaritas sob rcsponsabilidit(lc da l)alicia Nlilitar

ou outros meios adequados;
[[ - segurança intei-na (]ue pieservc os direitos clo preso, a órdcnl c disciplina;
111- acomodação do preso em cela individual. em dupla ou coletiva;
IV - locais adequados para trabalho, atividades sócio-educativas e culturais. esportcs pratica

rcli=iosa c \ isitas:
V trabalho extemo, conforme previsto em lei
Arl. 25. A unidade prisional destinada ao sexo feminino, cm quaisquer dos icgimes dc execução

adnlinistraliva da pella, aplica-se o disposto nos artigos precedentes, além de oferecer coil(lições intcinas pala os
cuidados pré-natais c matemidade. e pala a guarda do nascituro e lactante

(

(

SEÇAO lll

DA COLÓNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

(

(

(

(

(

(

(

Art. 26. A colónia agrícola, industrial ou estabelecimento similar destina-se ao cumprimento da
pena em regime gemi-aberto.

Aa. 27. O regime semi-aberto de segurança mínima de execução administrativa da pena
caracteriza-se pelas seguintes condições:

1 - segurança extema e intema, exercida por integrantes da área de Segurança e Disciplina;
ll - locais para trabalho agropecuário, industrial, de manutenção e conservação, entra e extramuros;

111 - acomodação em cela individual, dupla ou coletiva, devendo neste último caso serem
observados os seguintes requisitos:

a) seleção adequada dos reeducandos; e
b) o limite de capacidade máxima que atenda aos objetivos de individualização da pena;
IV trabalho extemo, na forma da lei. desde que haja disponibilidade de mercado, bem como a

frcqüência a cursos supletivos protlssionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior;
V - locais intemos e cxtemos para ativldades sócio-educativas e culturais, esporões, ptàlica(

(

(

(

religiosa c visitas;



Art. 28. 11ncluanto não rcalivada Oli ti-ansfcrida a C'olonia Penal Agrícola Sallla lé. a execução di\
pena em regime senti-al)eito será cunlpritla. cm acção distinta. ilo perín Giro tísico junto ao ltstat)clccimcnt{) Prisional
São Leonardo.

SEÇAO IV

DA CASA DO ALBERGADO

Art. 29. A Casa do Albergado destina-se à execução da pena privativa de liberdade cnl i-crime
aberto e da pena restritiva de direito de limitação de Him de semana

Arl. 30. O estabelecimento conterá aposentos para acomodar os presos e local a(tcquado l)ara
laboilerapia, cursos e palestras, além dc instalações para os serviços de fiscalização e orientação dos FCcdUCHH(los c
egressos.

31Art
promover 111eios para:

11

111

A Casa do Albergado também acolherá o egresso do sistema penitenciái'io c tlc\crá

assisti-los na sun icintegração à \ ida ei]] litlcrdade;
llojá-los e allinentá-los durante dois meses; c

oncnla-los. colaborando com o nlcsmo na ol)tenção (lc sua (locunlcz taças c tlabalh.)

SEÇ'Ao V

1)0 CllNTRO DF OBSERVAÇÃO('RIMINO1-(')(;1('.\

Art. 32 No Centro de Observação Criminológica realizar-se-ão os exames físicos c mci)tais gentis

aléill do exame criminológico, cujos resultados serão encaminhadas cópias à Comissão Técnica de (-'lassiflcação
I'arágrafo único. No Centro poderão scr realizadas pesquisas ci ilninol(\Bicas
Art. 33. Os exames referidos no artigo precedente poderão ser realizados pela Comissão Técnica

de Classificação, na falta do Centro de Observação.

SEÇAO VI

DO }ioSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO psiQuIÁTKico
(CENTRO PSiQuiÁTKiCO JUDICIÁRIO PEDRO MARmli0 SUltUAGY)

Art. 34. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos inimputáveis e semi-
imputáveis referidos no art. 26 e seu pal'ágrafo único do Código Penal.

Art. 35. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento são obrigatórios
para todos os intemados.

Art. 36. O tratamento ambulatorial, previsto no art. 96, 11, do Código Penal, será realizado no
Hospital de Custódia e Tmtamento Psiquiátrico ou em outro local com dependência médica adequada, determinado
pelojuiz competente

Aít. 37. Admitir-se-á o ingresso emergencial de reeducando ou preso provisório no Centra
Psiquiátrico Judiciário por encaminhamento da autoridade policial ou da direção-geral de outra unidade, ouvindo-se
previamente um médico local .ou da unidade prisional, caso em que este imediatamente comunicará o fato ao Juízo
competente, que a seu termo, tomará as providências cabíveis.

Parágrafo único. Decorados trinta dias, sem manifestação do Juiz, a Direção do l hospital remeterá
ao mesmo informações sobre a sanidade mental do intimado e decidirá sobre as providências a serem tomadas.

Art. 38. O exame de verificação da cessação de periculosidade deverá ser realizado pelo menos
trinta dias antes do decurso do prazo mínimo da medida de segurança aplicada, encaminhando-se o resultado
imediatamente à Vara das Execuções Penais

Parágrafo único. Nos subsequentes exames, deve-se observar identico procedimento
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Art. 39. O exame dc insanidade mental, nos incidentes piaccssuais. deverá ser realizado no pn\zo

tlc 4S ((llliiicillíi c clilct)) {ll:is, sitlvo sc os llL:(ll(it)s (lcn)oi)striticll íi ncccssidit(lc (lc niiil{)l })iiizo, c;tsl) ci)l (luc {)

(liretor-geral comunicará tal fato ao Juiz pioccssantc. al)ícscntzttido os l motivos cnsc.ja(lares
l)nráErall) único. Não será pcimiti(lo, à (dual(luar título. a realização llc exames para ctbito tlc

lias:iÍlt(liiílc illciltiil clll pi'{)cc\sos (lc rlzituÍ-c/a civil

C'API'l't lt ,O IV

l)A DIRlÍÇAO E DO I'liSS0.41. DOS lisa A}3111.11CIN{EN I'OS PENAIS

Art. 40. O ocupante do cargo dc diretor de estabelecimento penal elevei-á satisihzer os seguintes
requisitos

1 - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Ciências Sociais, ou I'cdagogia, ou
Serviços Sociais; e médico-psiquiátrico, ou médico ou psicólogo, para o llospital de (.:ustódia c Tialaillclittl
Psiquiátrico;

11 possuir experiência administrativa na área respectiva;
111 - tcr idoneidade moral e reconliccida a})bidão para o desempcnlio da {'unção

Parágrafo único. O dirctor dedicará tempo Integral à sua função
Art. 41. A escolha do pessoal administrativo especializado, técnicos e dc vigilância atenderá à

vocação, habilitação profissional e antecedentes pessoais do candidato
$ 1'. O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão funcionill

dependerá de cursos específicos de fomlação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores cm exercício
l 2'. No estabelecimento para mulheres, somente se permitirá o trabalho dc pessoal d{) sexo

feminino, sal\o quando se tratar de técnico especializado
Art. 42. Os servidores de estabelecimento penal usarão identificação funcional visível c

vestimentas apropriadas à sua função
Art. 43. O serviço de scgutança interna c a administração dos estabelecimentos penais scF:lt)

executados por inicgrantes (to qua(Iro dn serviço civil do Po(ler llxcculivo, reccbcti(lo a denominação (le '\gciilcs
I'cnitcnciarios
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Art. 44. O serviço de segurança extema dos estabelecimentos penais, em geral, seta executado pot
integrantes (la Polícia Militam-. sob orientação do dirctoi-geral. ficando os mesmos submetidos às normas tlcstc
regulamento

TITUI.O [ll

(

(

(

(

Capítulo l

OA COMISSÃO TÉcNIcA DE CLASSlnCAçÃO

Art. 45. À Comissão Técnica de Classificação - CTC compete:
1 - classificar os condenados, segundo seus antecedentes e personalidade, a fim de orientar a

individualização da execução penal;
11 - elaborar o progmma individualizador e acompanhar a execução das penas;
111 - propor à Vara das Execuções Penais as progressões e regressões de regime, bem como as

conversões, no prazo de quinze dias; e
IV- prestar infomlações e fomecer relatórios ao Conselho Penitenciário e à Vara .de Execuções

Penais, nos prazos que Ihe forem solicitados.
Parágrafo único. Nos demais casos, a Comissão atuará junto à Vara das Execuções Penais

(
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Art. 46. A CTC. existente em cada estabelecimento penal, será presidida pelo diretor-geral e

composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, un] psicólogo e um assistente social, designada pelo
Secretário de Justiça e Cidadania, sendo indicado pelo diretor-geral um relator para cada procedimento. observada a
altemância

Art. 47. A CTC, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade, observada a
ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:
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1 - entrevistar pessoas;

11 requisitar, dc tcptirtiçõcs ou estabelecimentos privados, dados e
reeducando; e

informações a respeito do

111 - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 48. A CTC reunir-se-á tantas \fazes quanto necessárias para (tcliberar sobre t\s inicias a scu

cargo c decidirá por maioria dc votos
('

(

(

(

(

(

(

(

C'apítulo ll

DO EXAN'IE CRINlINOLOGICO

Art. 49. O condenado ao cumprin]ento dc peida cn] regime fechado, ao ingressar no Sistcn)a. scrií
submetido a exame cnminológico para a obteilçãn dos elementos necessários a uma adequada classificação c comi
vistas à in(lividualinição dtt execução, no piilzo (lc no\cata (lias

Parágialo único. A.o cxaíllc ac quc tinta este artigo, po(lc scr sul)nlctlLlo o coil(lcila(li) cltiu iriici : {i
cumprimento da pena cm icgime senil-aberto

Art. 50. As lasca cla execução administrativa da pena serão icaliza(las iitiavés (lc csti\frios.

respeitados os requisitos legais, a estrutura física e os recursos materiais de cada unidade prisional. caído sc.jam
l - l)timcira fase: procedimentos de inclusão no Sistema c dc observação (to rcc(tucantlo l)clo pta/o

(

(

(
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(

de seis meses; c
11 - segurlda fase: desenvolvimento do processo da execução da pena, comprccntlcn lo as \:rias

técnicas promocionais e de evolução sócio-educativas subnlctidas aos reeducandos

Arl. 5 1 . As pcrícias criminológicas deverão sei icalizadzts no prazo máximo dc quina'c (lias

(

(
TITULO IV

(

DO INGRESSO, DA MOVIMENTAÇÃO E DA LIBErtAçÃO DE PRESOS

CAPll'UI.O l

DO INGRESSO

(

(

(

(

(

Art. 52. Quando do ingresso na unidade prisional, que se dará diariamente, nos dias úteis, RCI

horário das oito às dezassete horas, o reeducando ou preso provisório deverá, sujeitar-se às seguintes regras
1 - revista pessoal e de seus objetos;
11 - higienização corpórea, inclusive corte de cabelo e barba confomle padrão adorado pela

Unidade;
111 - ídentinlcação, inclusive fotográfica e dactiloscópica; e

IV - retenção de objetos e valores, cuja posse não sqa permitida por este regulamento, mediante
inventário em livro próprio e contra recibo passado pelo ftlncionárío autorizado pela direção-geral;

V - substituição dos trajes civis por unifarmc padrão adorado.(

(

Parágrafo único. Os obUetos referidos neste artigo serão devolvidos ao reeducando quando da sua
liberação, devendo acompanha-lo na hipótese de transferência para outro estabelecimento, e podendo, a qualquer
tempo, ser entregues a terceiros, mediante autorização por escrito do rceducando, em qualquer caso, contra recibo

Art. 53. Na data do ingresso, o preso terá aberto uma pasta-prontuário
seriada. onde serão arquivados todos os dados relativos a sua pessoa, nas seguintes fichas:

numerada em órdcm

(

(

(

(

a) Ficha de Qualificação Individual a ser preenchida pela administração comera: a unidade penal,
nonlc do preso. alcunha. idade. filiação. estado civil, sexo. data de nascimento. nacionalidade, naturalidade, endereço
rcsidcncittl c prollssioílal. dc seus familiar-cs. telefones para contato. grau de insti-ução, aptidão pala o desempenho
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profissional. religião ou culto, cor. descendentes e o rol dos seus visitantes comuns e íntimos. relação descritiva e
numérica dos documentos quc possua: será .furtada uma cópia (to boletim de i(lcntillcação criminal expedido l)cla
Instituto de ILtcntillcação do testado de Alagoas e. na I'alta\ deste, será o t'caducando cna\minha(lo l)aia tal
l)to\idünci:t; itlém lc ouvias infi)rnlttçõcs quc sc hzcrcm necessárias. c cautela a iclcntilicação (in llúmclo (lit
matrícula. o iiomc, o cargo ou junção cine exerce, c a assinatura do agente pcnitcnciátio tcsl)onsiívcl pêlo
p recnchimcnto ;

b) Ficha de Situação Jurídica a ser preenchida pelo setorjurídico, conterá obrigatoliamcntc, lli\itt
o condenado: a Guia de Recolhimento, cópia da denúncia e da sentença condenatória. recursos })en lentes c (lcnuiis
documentos remetidos pelo juiz processante, e conterá, entre outras, informações sobre: data e hora do scu ingresso
no sistema, se é primário ou reincidente; tempo de prisão provisória na cadeia da comarca de origem; iclaçãt} dos
crimes e os artigos legais em que foi condenado; data e local do crime, das prisões cm tlaglantc e por manda(lo. as
respectivas solturas, sc houver; quantidade de pena corporal, multas e custas, restrição dc direitos ou nledidu dc
segurança aplicadas, data do témlino (testas e demais modificações e alterações que houver no curso cla execução.
bem como seus antecedentes criminais, nome da vítima e dos cúmplices , infomaações sobre outros crimes (luc
esteja sendo processado, unificação de penas, bem como, todos os benefícios, proglessõcs c regressões dc rcgin)c.
punições, c demais modiHicaçõcs jurídicas previstas na [,ci de ]:xecução Pena], dcnti-c outros. I'ara o preso })rovist\rio.
obserx-a-se-á, dentre outros, o seguinte: obllgatório a remessa, com o preso, da cópia do flagrante delito ou do
i)mandado de prisão, acompanhando oílcio da autoridade competente, jusLihcadamcnte, para a recepção do picão
provisório a quem ficara cstç à disposição. ficha na dual serão anotadas e arquivadas toda as autoriztiçõcs pala li
movimentação do preso do estabelecimento penal para a vaia ou comarca e vice e versa, cona inlbrmaçõcs sol)ic
hora, data e responsáveis pelo transporte, mediante recibo, dentre outros, além da identificação com o núi leio da
matrícula. nome. cargo ou função e assinatura do responsável pela colheita das informações;
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c) Ficha de Classificação de Reeducando a ser preenchida pela CTC: destinada a orientar it
individualização da execução penal, o acompanhamento do comportamento prisional do preso c seu iclacionanlcnto
com suu lltmília c companheiros dc prisão, (tas atividttdcs laboiativas. educativas, cultura\is c religiosa inlcína c/ou
cxtcma desempenhadas pelo recducar do c necessária à produção dc relatórios para a piogi'casão c regressão (c
regime. e pata a conversão, dcrltre outra)si alem da i(lenttílçaçao do numero (la matricula no llstaclo. nome, Galgo ou
I'unção quc exerce e assinatura do funcionário responsável pelo preenchimento das in6orntaçõcs colhidas;

d) ficha dc Inspeção de Saúde de Preso - a ser preenchida pelo selar dc saúde (ta utti(lít(lc.

destinada a qualquer preso que venha a dai entrada no sistema, devendo constar, inicialmente,de: uma Hictla inicial de
inspeção de saúde numa!-ada cronologicamente, na qual serão informados o nome completo- foto, cõr, sexo, data do
nascimento, idade, tipo sangüínio, falar Rh, e endereço; será anotada a inspeção inicial sobre o estado físico e mental
do preso que ingressa no sistema, constando de um exame clínico onde se anotará o peso, a altura, a constituição
física, a temperatura, a pressão arterial e o pulso, a visão à distância e para perto, a audição, relação de doenças de
que é ou foi portador, se se acha capaz para exercer atividades laborativas na prisão e quais as que não pode, as
recomendações para a realização de outros exames complementares para se detectar outras anomlalidades ; a arcada
dentária no seu aspecto sanitário, índice dentário e capacidade mastigatóría, e onde serão registradas posteriomiente e
cronologicamente, o diagnóstico e o acompanhamento da saúde médica, odontológíca e psicológica, além dos exames
e serviços realizados, as quais serão assinadas pelo médico responsável, dentre outros exames considerados
necessários. Para mulheres que ingressam no sistema, seguem-se os mesmos exames, além do exame ginecológico.
Sendo necessário, o setor médico solicitará à direçào-geral a imediata condução ao Instituto Médico Legal do preso
que der entmda ao sistema com sinais visíveis de lesões corporais, para ressalva de sua responsabilidade,
comunicando-se o fato ao juízo processante ou das Execuções Penais, conforme o caso. Os ftlncionários que
preencherem as diversas partes desta ficha serão, ao final de cada uma delas, identiÊlcados pelo número da matrícula
no Estado, nome, função ou cargo que exercem e assinatura dc cada um.
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Art. 54. As infomlações contidas no prontuário somente poderão ser fomecidas pela direção-geral
ao Poder Judiciário, ao NTinistério I'úblico, à Comissão Técnica de Classificação e ao Conselho Penitenciário
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Art. 55. Após o preenchimento inicial do prontuário, a ser feito por cada setor responsável pela
colheita das informações, o preso será instruído sobre as normas do estabelecimento, sendo-lhe entregue cópia do
bianual clo lteeduc:indo

(J
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Parágrafo único. Os analfabetos tamt)ém serão instruídos oi-almcntc
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Art. 56. O preso poderá conservar objetos de uso pessoal e pequena importância cm (tinhciro
superior a 40% ((luarenta por cento) do salário mínimo, desde que o rccomcndenl a segurança e a disciplitta.

CAPITULO ll

DA TRANSFERENCIA

Ai"t. 57. A movimentação do preso de uma para outra unicladc prisional, se.ja do mesmo l:sta(in ou

não, dar-sc-á poi' ordem da autoridade judiciária competente, (le ofício. à requeriillcnlo do Nlinistéi'in I'úl)licl)- (lii
dircção-geral, do recducando ou seu familiar.

Parágiaft) único. A movimentação pata estabelecimento dc outra unidade da fêdctação dcpcittlcrii
da concoidáncia da autoli(laclc .judiciária canil)ciente do estai)clccimcnlo dc (lcstilio, (luc sc l)ionuttciara ptcvi:ti)}cint'
por escrito
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Art. 58. A direção da unidade prisional compete, em caráter excepcional e clcvidan ente .justillcacla
dctenuinar a rcnloçãn do preso de uma para outra unidade prisional do Sistema Pcnitcncitlrio (leste l sta(lí) l as
seguintes circunstâncias:

1 - cm caso de doença que exija o tratamento hospitalar do preso, quando a unidade pt isional não
dispuser de infra-estrutui-a adequada, devendo a recomendação ser feita pelo selar médico da unidade; c

11 - por interesse da Administração, com vistas a preservação da segurança e disciplina
Parágia6o único. A remoção será imediatamente comunicada a autoridade .judiciária competente,

que a conflmlará ou não, adorando as providências que entender necessárias
Art. 59. O transporte dc rccducandos c presos provisórios, para atcndimcilto à requisição (las

autoridades judiciária e policial, será de responsabilidade da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania, quc dcvcrá
velar pela segurança e presteza no atendimento.

CAPITUI,O ll l

DAS AUTORIZAÇOES DE SALDA

(

(

(

(.

SEÇAOI

DA PERMISSÃO DE SALDA

Art. 60. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou gemi-aberto e os presos
provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocon-er um dos seguintes
fatos

1 - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou imlão;
11 - necessidade de tratamento médico, ouvido neste caso o setor médico da unidade.

Parágmfo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor-geral do estabelecimento onde
se encontra o preso.

Art. 61 . A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à. finalidade da
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saída

SltÇAo ll

(
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DA hall)A I'f:NIPoRAliIA

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

r
\

(

(

(

(

(

(

Art. 62.os con(!cnitdos que cui)]p]c'm pci]a cn] regime scmi-al)cito. l)oclt'lão ol)lc't anil)iiniçãi) l)nra
\aitla lcinllt)riiiiii ílo cskillclccil icilto. scm vigilitttcia dirctu. nos seguintes c.lhos

1 - visita à família:

lt - f'sequência a curso supletivo proílssionillizante, l)cm como (lc instrução dn scgun(lo gnlu ou
superior, na Comarca do Juízo da Execução;

ITI participação em ati\ idades que concorram pata o retomo ao cona avio social
Art. 63. A autorização será concedida por ato motivado do Juiz da Execução, ouvidos o N]inistéi]o

Público c a administração l)cnitcnciária, a qual l\)rncccrá a lista dos rccducan(to ci)l con(lições tlc saidi\, c (tt'})cii(lclii
da satisfação dos seguintes requisitos:

1 - compoilamerlto a(tequado;

11 - cumprimento mínimo dc um sexto da pena. se o condenado for primário, c uni quarto, sc
reincidente

111 - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena
Art. 64. A autorização será concedida por prazo não superior l sete dias. po(lendo SCF tcnovatla

por mais quatro vezes durante o ano desde que o reeducando retorne no prazo estabelecido.
Parágrafo único. Quando se tratar de frequência a curso prollssionalizante. de instrução clc segultclo

grau ou superior, o tempo de F;anda será o necessário pala o cumprimento (las atividades discentes
Art. 65. O benefício será automaticamente revogado quando o condcnacfo praticam- fato (lcíiiliclo

como crime doloso, 6or punido por falta grave, desatcndcr as condições impostas na autorização ou revelar l)aix(
grau de aproveitamento do curso

Parágta6o único. A recuperação do direito à saída tcmporátla dependerá cla absolvição ilo procc se

penal. da reabilitação da sanção disciplinam ou da demonstração do merecimento do condenado

CAPIT[JI,O ]V

(

DA 1.113ERAÇAO

(

(

(

(

C

Arl. 66. Poderão ocorrer saídas de presos das unidades prisionais para os seguintes fins:
l - livramento condicional, mediante carteira expedida pelo Conselho Penitenciário do [-atado,

após decisão do Juízo das Execuções Penais;
rl - regime aberto, mediante decisão do Juízo das Execuções l)anais;
111 regime gemi-aberto, mediante decisão do Juízo das Execuções Penais;
IV - remoção temporária ou definitiva para outra unidade prisional, mediante decisão do Juízo

competente, devendo acompanhar o preso a cópia do inteiro teor da pasta-prontuário a flm de orientar procedimento
na unidade de destino, além de seus pertences e pecúlio disponível;

V - apresentação para atender requisição judicial ou policial; e
VI - saídas temporárias, observadas as cautelas legais.

Art. 67. A liberação de6lnitiva dependerá de alvarájudicial.

(

(

(

(

TÍTULO V

DOS DIREITOS. l)OS DEVERES, DOS BENS E VALORES PESSOAIS

CAPITULO l



\
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(

DOS l)IREITOS

Art. 68. São direitos.básicos comuns do preso
l preservação de sua individualiLiitdc, observando-sc

a) cllamamcnto pelo próprio non c;
b) uso de matrícula e registro somente para qualificação em documentos penilcnciái-ios;

11 assistência material padronizada que garanta as necessidades básicas
a) alimentação balanceada e suficiente, confomle cardápio padrão. bcm colho as dietas.

quando necessárias, mediante prescrições médicas;
b) vestuário (digno. padronizado e guai-feição de cama e banho:
c) condições dc hahital)ilitladc itormais cona)imc padrões estabelecidos pela organização)
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Nlundtal de Saudc;
d) instalações e serviços dc saúde educação. trai)alho ,cspoi'tc. assistéilcia icligiosn c

lazer;
111 receber visitas comuns e íntimas;

IV requerer autorização para exercer qualquer ato civil, que preserve a família e scu pauimõnio=
V- assistênciajurídica gratuita na execução da pena;
VI atendimento pelo serviço social, extensivo aos familiares;
Vll instrução escolar básica. cívica, profissionalizante, complementadas pelas atividades socio-

educativas e culturais, integradas ás açõcs de scguiança e disciplilla;

Vlll pai-ticipar do processo educativo de formação para CJ trabalho produtivo, (lue envolva hllbito
e demanda do mercado extemo;

IX- executar trabalho i-emunerado, segundo sua aptidão ou aquele que exercia antes da prisão,

desde que cabível na unidade prisional, seja por questão de segurança ou pelos limites da admlllistração;
X constituição de pecúlio;
XI possibilidade de trabalho particular cm horas livres, à critério da diretoria cla unidade;
Xll laborterapia, conforme suas aptidões e condições psíquicas e físicas;
Xlll tratamento médico-hospitalar c odontológico gratuitos , com os recursos humanos e matei iais

da própria unidade ou do Sistema Unificado de Saúde Pública;
XIV faculdade de contratar. através de familiares ou dependentes, ptonlssionais médicos e

odontológicos cle confiança pessoal. a flm de acompanhar ou ministrar o tratamento. obsevadas as normas
institucionais vigentes;

XV à presa. em caso dc gravidez, será assegurado
a) assistência pié-natal;
b) parto em hospitais da rede pública de saúde;
c) guarda do recém-nascido, durante o período da lactância , no mínimo por quatro nlcscs.

em local adequado, mesmo quando houver restrições de amamentação;
XVI - prática religiosa , por opção do preso, dentro da programação da unidade;

(

(

(

(

(

XVll acesso aos meios de comunicação social, através de :

a) correspondência escrita com familiares e outras pessoas em sua própria língua;
b) leitura de jamais e revista;
c) acesso à biblioteca da unidade e posse de livros particulares, instrutivos e recreativos;
d) acesso a aparelho de rádio difusão de uso individual;
e) acesso a TV de uso coletivo ou individual;
f) acesso as sessões cinematográficas, teatrais, artísticas e sócio-culturais, de acordo com

(

(

(

(

(

(

programas da unidade

XVlll
Xlx
xx
XXI
xxll
XXlll
XXl\'
XX\r

prática desportiva e de lazer, conforme programação da unidade;
audiência com as diretoriasda unidade. respeitadas as respectivas áreas de atuação

peticionar à (tiicçào da unidade e demais autoridades;
entrevista rescixada com seu advogado;

reabilitação das faltas (disciplinares;
protcção confia qualquer forma de sensacionalismo;
solicitar N'ícdi(ta Preventiva dc Segurança I'cssoal MPSP
solicitar rcnloção pala ouvi a unidade prisional, no mesmo regimes
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xxVI tomar ciência , pelo selar competente, da rctençãn dos pel'tences de que não possa ser
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portador;

An 71

XXVll acomodação CRI alojamento coletivo, em dupla ou individual, dentro das exigências legais
podendo manter em seu poder, salvo situações excepcionais. trocas de roupa de uso pessoal, de Gania, banho c

material dc higiene;
XXVlll - solicitação, à área de segurança e disciplina. de mudança de cela, ala. módu\o ou

pavilhão, que poderá ser autorizada após avaliação dos motivos e possibilidades da uni(jade;
XXIX direito de ser infomlando sobre as normas a serem observadas nas unidades prisionais

XXX rondar associações recreativas e cooperativas de trabalho, com o auxílio de entidades
assistenciais, sob a coordenação da administração da unidade penitenciária.

Ait. 69. O preso que cumpre pena em regime gemi-aberto poderá obter autorização para saída
temporária, sem vigilância direta, conforme dispõe a Lei de Execução Penal.

Art. 70. Constituem direitos, nos tempos da Lei de Execução Penal, as saídas autorizadas pelo
diretor- geral da unidade, mediante escolta da Polícia Militar, Civil, ou de Agente de Segurança Penitenciário no
regime fechado, e sem escolta nos regimes gemi-aberto e aberto, nos seguintes casos:

l falecimento ou doença grave do cônjuge, companheiro(a), ascendente, descendente ou irmão;
11 necessidade de tratamento médico-odontológico, quando o setor médico da unidade não estiver

devidamente aparelhado.
C) preso, no regime fechado, poderá pleitear trabalho externo nos tempos da legislação

vige1lte

CAPITUI.O l!

(

DOS DEVERES

Art. 72. São deveres do preso:
l respeito às autoridades .constituídas, fiincionários e companheiros presos;
11 informar-se sobre as normas a serem observadas na unidade prisional, respeitando-as;
111- acatar as determinações emanadas de qualquer funcionário no desempenho de suas funções;
IV - manter comportamento adequado em todo o decurso da execução da pena;
V submeter-se à sanção disciplinar imposta;
VI abster-se de movimento individual ou coletivo de tentativa e consumação de fuga ou evasão;
Vll abster-se de liderar, participar ou favorecer movimentos de greve e subversão da órdenl e da

(

disciplinam
Vlll- zelar pelos bens patrimoniais e materiais que Ihe forem destinados, direta ou índiretamente;
IX ressarcir o Estado e terceiros pelos danos materiais a que Ihe der causa, de forma culposa ou

dolosa;
X zelar pela higiene pessoal e ambiental;
XI - submeter-se às normas referentes às visitas, orientado-as nesse sentido;
Xll submeter-se às normas que disciplinam a concessão de saídas extemas previstas em lei
Xlll -- submeter-se à revista pessoal, de sua cela e pertences, a critério da administração;

(

(

XVI submeter-se às normas que disciplinam o atendimento nas áreas de
a) saúde;

b) assistênciajurídica;
c) psicologia;
d) serviço social;
e) diretoria;
f) serviços administrativos em geral;
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g) atividades escolares, desportivas. dc trabalho e de lazer;
h) assistência religiosa;

XV devolver ao actor competente, quando de sua exclusão da unidade ou do sistema, os objctos
foi-necidos pela uni(jade e destinados ao uso próprio;

XVI abster-se dc desviar. para uso próprio ou terceiros . materiais dos diversos sctorcs da unidade

C
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p risional ;
Xvll abster-se dc negociar objeto de sua propriedade, de terceiros ou do patrirnõnio do testado:
XVlll abster-se da confecção e posse indevida de instrumentos capazes dc ofénclcr tl integridade

tísica de outl-enl, bem como ctttclucles quc possam contribuir pala amcaçai- ou obstruir a segurança das llcssoas c tlu
unidade pt'isional;

XIX abster-se do uso e concurso pena fabricação dc bebidas alcoólicas ou dc substancias (luc
possui l dctemlinar reações adversas às noilnas dc conduta ou dcpcndêilcia física ou psíquica;

XX al)star-sc dc participar de jogos dc azar dc qualquer natureza;
XXI abster-sc de transitar ou permanecer cm locais não autorizados pela arca cotn})ctcnlc dc

controle da segurança e disciplina;
XXll abster-se de dificultar ou impedir a vigilância;
XXlll -- abster-se de quaisquer práticas que possam causar transpomos aos demais })Pesos. bcm

como prejudicar o controle da segurança e disciplina;
XXIV acatar a órdem de contagem da população carcerária, respondendo ao sinal convcncioiuldo

da autoridade competente para controle de segurança e disciplina;
XXV abster-se de utilizar quaisquer objetos, para Hino de decoração ou proteção de vigias, portas.

janelas, grades e paredes, que possam prejudicar o controle da vigilância;
XXVI abster-se de utilizar sua cela como cozinha, salvo se autorizado por escrito pelo dirctor

geral da unidade;
XXVll submeter-se à requisição das autoridades judiciais, policiais e administrativas;
XXVlll submeter-se à requisição dos ptohssionais de qualquer área técnica pala exames c

(

entrevistas;
XXIX submeter-se às condições para o regular funcionamento das atividades escolares;
XXX submeter-sc às aíividades lahorativas de qualquer natureza quando escalado pelas

autoridades competentes :
XXXI submeter-se às condições estabelecidas para prática religiosa coletiva ou in(lividual;
XXXll submeter-sc às con(lições estabelecidas pala a posse e uso dc nparcll)o dc látlio tlilusão c
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artísticas e sócio-culturais:
XXXIV submeter-se às condições de uso da biblioteca da unidade e de livros de sua propricdatlc;
XXXV submeter- se às condições estabelecidas para práticas desportivas e de lazer;
XXXVI submeter-se às condições impostas para medidas cautelares de segurança c disciplina;
XXXVll submeter-se às condições impostas para quaisquer modalidades de transferência e

remoção, de ordem técnico-administrativa, ou a seu requerimento, com autorização judicial;
XXXVll l submeter-se aos controles de segumnça impostos pela Polícia Militar, Civil e

Agentes de Segurança Penitenciária, incumbidos de efetuar a escolta externa;
XXXIX -- cumprir rigorosamente o horário de retomo quando das autorizações de saída temporária

previstas no regime Semi - Aberto.
XL -- abster-se de permanecer recolhido na cela, no período diumo, salvo no horário do intervalo

xxXllt
tiparelho cle 'lv;

submeter-se às contlições estabelecidas para as sessões cinclnatográllca, tcatiais.

do trabalho.

CAPITULO lll

( DOS BENS 1: VAI,ORES PESSOAIS

Art.73. A entrada de bens de qualquer natureza obedecerá os seguintes critérios
l cm se tratam(lo daclueles permitidos, os mesmos deverão ser abeilos, revistados e, nada

consíaíldo. serão devidamente registrados cm livros específicos, conforme segue:
a) entrada cle bens perecíveis. em espécie ou nlanuí'aturados. Lerá sua qualltidadc e revista

devidamente regulados por portaria;
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conveniência c cluantidadc;
li bens de qualquer natureza trazidos por presos quando das saídas externas autorizadas, serão

analisados, revistados e iegistrados em livro específico, mesmo quando os presos estiverem acom})ailtlados de
funcionários

b) os bens não perecíveis serão analisados pela unidade prisional quanto à sua necessidade.

llí quando do ingresso de bens não perecíveis e valores ati'avés dc familiares c afins, estes saião
inicialmente depositados no setor de segurança e disciplina, mediante inventário e contra recibo, observadas as
seguintes normas:

a) valores em dinheiro acima do pemütido bem como os bens não pemlitidos serão reli los c
devolvidos no momento em que a preso for libertado;

b) no caso de transferência de preso, os valores e bens serão encaminhados à unidade de destino.
mediante recibo fol-necido pela escolta e pela unidade;

c) falecendo c] preso, os valores e bens, devidamente inventariados, serão entregues aos Etmiliares,

atendidas às disposições legais pertinentes.

'i'i'ri Ji ,o \'i

(
l)A DISCIPI,INA

(

CAPITUI O l

DAS DISPOSIÇOES GlIRAIS

Art. 74. Não há infração nem sanção disciplinar sem expressa e anterior pi'evisào legal ou
regulamentar.

g I'. As sanções não poderão atentar contra a integridade física, mental e moral do apertado
g 2'. É vedado o emprego de cela escura e insalubre
i 3'. São vedadas as sanções coletivas
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Art. 75. São consideradas infrações disciplinares as ações ou omissões infringentes de normas
constantes deste Regulamento

Art. 76. O icconhecimento da prática de inflação disciplinar depende dc prova apurada cm
sindicância disciplinar sendo insuficiente, a simples dúvida ou suspeita, para a aplicação da sanção

Art. 77. Todo preso ao ser admitido será cientiHlcado das normas disciplinares.

Art. 78. Ao preso é garantido o direito de sua defesa, que também poderá ser exercido por
profissional dativo da assistência judiciária da unidade prisional ou por procurador constituído.

Art. 79. Na hipótese em que a inâ-ação disciplinar configurar crime ou contravenção penal, o
diretor- geral do estabelecimento prisional providenciará, junto a autoridade policial competente, a imediata
instauração de inquérito policial, sempre que possível com a lavratura do auto de prisão em flagrante delito e
comunicará em seguida o fato ao Juízo das Execuções Penais ou ao Juízo competente, no caso de preso provisório

Parágrafo único. A instaumção do inquérito policial ou ação penal, na hipótese deste artigo, não
suspendera a apuração da infmção disciplinar, nem a aplicação de sanção.

Art. 80. São vedadas manifestações coletivas sem órdem ou disciplina, que tenham o objetivo de
reivindicação ou reclamação.
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Art. 8 1 . O preso que se julgar vítima de alguma injustiça por parte de servidor da unidade prisional,
poderá apresentar queixa verbal ao superior imediato ou, persistindo o problema, faze-lo por escrito à diretoria-
geral da unidade, que apurará por meio de regular procedimento administrativo, pela área competente

Aít. 82. A disciplina presupõe, dentre outros, o seguinte;
l o fiel cumprimento da sentença condenatória ou sanção disciplinar imposta;
11 a colaboração espontânea com a ordem e a disciplina;
111 -- a obediência às determinações das autoridades e seus agentes;
IV o respeito às autoridades, seus agentes, reeducandos e a qualquer pessoa com quem deva
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(
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relacionar-se;
V- o desempenho no trabalho que Ihc for designado; e
VI a higiene pessoal e asseio da cela , da ala, módulo ou alojamento.
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Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina os condenados à pena privativa cle lillcrdadc ou
restritivas dc direitos e os presos provisórios e, à disciplina especial, o internado, este a sei rcgulanicntado por
regimento intimo da própi'ia unidade aprovado pela Secretas-ia de Justiça e Cidadania

Art. 83. A aplicação dc qualquer sanção disciplinar deverá, no pnizo de cillcn dias, scr comunicada
por escrito pelo dirctor-geral da unidade ao Juízo das Execuções Penais, no caso dc rceducando ou intci'na(]o. c ao
Juízo Processantc, no caso de preso provisóílo, pena dc nulidade da sanção e dc apuiação de rcsponsabilitladc. pela
Sli.l l JS

Parágratb único. Estando cm tramitação procedimento à concessão de livraillento con(licional
progressão de regime, remição, indulto, comutação de penas, ou outros benefícios.a a})ligação (lc saí)ção (lisci})liliai
seta comunicada no prazo de vinte c quatro horas ao Juízo das Execuções Penais

CAPITULO ll

DAS FALTAS D[SCIPLINARES

Art. 84. As faltas disciplinares, scgutldo sua natureza, classilicain-sc cn
l leves;
11 médias; e

111 graves
(

(

SEÇAOI

DAS FALTAS DE NATUREZA LEVE

Art. 85. Considera-se ftllta disciplinar de natureza leve
l atuar de maneira inconveniente, faltando com os deveres dc urbanidade e rcs})cito Irciltc às

autorída(tes. funcionários, e visitantes

ll transitar por locais não autorizados dentro ou fora da unidade prisional;
111 comunicar-se com presos submetidos a regime de isolamento celular ou entregar aos mesmos

quaisquer objetos scln autorização;
IV maitusear equipamento de trabalho sem autorização ou sem conhecimento do cncatTcgado.

mesmo a pretexto de reparo ou limpeza;
V . adcntrar cm cela alheia , sem autorização;
VI improvisar varais e col-tinas nas celas ou alojamentos, comprometendo a vigilâ1lcia. salvo

situações excepcionais autorizadas pelo diretor da unidade prisional;
Vll utilizar-se de bens e propriedade do Estado de forma diversa para os quais recebeu;
Vlll -- ter a posse de papéis, documentos , objetos, ou valores não cedidos e autorizados pela

direção da unidade prisional;
IX apresentar-se indevidamente trajado;
X -- usar material de serviço para finalidade diversa da qual foi prevista;
XI remeter correspondência sem registro regular pelo setor competente;
Xll deixar de atender ao sinal convencional de recolhimento ou formação

Xlll - provocar perturbações com sons, ruídos ou vozerios;
XIV - comportar-se insistentemente de forma ínamistosa durante a prática desportiva;
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SllÇAo ll

DAS FALTAS Dl: NATIJREZA N'CEDIA

Art. 86. Considera-se falta disciplinar dc natuicza média

l faltar com urbanidade rlo trato com os demais sentenciados;

11 portar material cuja posse seja proibida por portaria intema da díreção da urlidade
111 dcsviàr ou ocultar objetos cuja guarda Ihc tenha sido confiadas
TV simular dt)eilça para eximir-se de dever legal ou regulamentar;
V induzir ou Instigar alg-tém a praticar falta disciplinar;
VI divulgar notícia que possa perturbar a órdem ou a disciplina;
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Vll dificultar a vigilância cm qualquer dependência da unidade prisional;
Vlll praticar auto-lesão como ato de rebeldia;
IX perturbar a jornada de trabalho ou realização de tarefas, próprias ou de terceiros;
X - perturbam o repouso noLurno ou o lazer;
XI pi-abicar alas individuais de comércio de qualquer natureza com companheiros ou

funcionários, a menos que autorizado pela direção;
Xll inobservar os princípios de higiene pessoal da cela demais dependências da unidatlc prisional;
Xlll- destruir ou avariar obUetos de uso pessoal, fomecidos pela unidade prisional;
XIV portar ou ter em qualquer lugar da unidade prisional, dinheiro em valor não pemlitido,

cheque , nota promissória ou qualquer outro título de crédito.
XV praticar fato previsto como crime culposo ou contravenção, sem prquízo da sanção penal;
XVI receber, confeccionar, portar, consumir ou concon-er para que haja em qualquer local do

estabeleci mento, indevidamente:
a) substâncias inflamáveis , corrosivas, explosivas, venenosas e tóxicas;
b) bebida alcoólica;
c) objetos que possam ser utilizados para f'umas ou evasões;

XVll portal ou utilizar aparelho telefónico celular ou outros meios de comLmicação não
autorizados pela unidade pilsional;

XVlll ser reincidente em falta leve no prazo de três meses;
XIX llvadir-se ou I'acilitar fuga ou evasão;
XX fhhricar, guardar, poisar ou fomcccr ob.actos destinado a fuga ou a sua lticililação;
XXI atrasar, sem justa causa, o retorno ao estabelecimento penal, no caso de saída tcnlporáiia
XXll recusar a submeter-sc à sanção disciplinar regularmente imposta

(
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SEÇAO lll

DAS FALTAS DE NATUREZA GRAVE

Art. 87. Comete falta disciplinar de natureza grave o condenado à pena privativa dc liberdade que:
l incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina
11 fugir
111 possuir, indevidamente instrumento capaz de ofender a integridade física de outrem;
IV provocar acidente de trabalho;
V -- descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - deixar de prestar obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva
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relacionar-se
vll deixar de executar o tmbalho, as tarefas. e as ordens recebidas
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Vlll praticar fato previsto como crime doloso;
Parágrafo ]'. Considera-se, para efeito deste Regulamento:
1 - fuga : a ação dolosa ou culposa, de preso ou internado, em regime fechado que, usando de

ameaça ou violência a pessoa ou reduzindo-a a impossibilidade de resistência; ou mediante paga ou promessa de
recompensa; com destruição ou rompimento de obstáculo; com escalada, destreza, uso de chave falsa; postando
arma de qualquer natureza ou, com o concurso de duas ou mais pessoas empreende fuga, punível sempre com falta
da natureza grave;

11 - evasão : a ação dolosa ou culposa, de preso em regime semi-aberto ou aberto, ou do intemado
que, sem violência contra pessoa, promove a evação própria ou de terceiros.

Parágrafo 2'. São circunstância que sempre atenuam a sanção disciplinar aplicada a fuga ou evasão,
a recusa ou se, após empreendidads estas, houver arrependimento, entregado-se espontaneamente à autoridade
administrativa, policial ou judicial, sendo porém descontado o tempo em que permaneceu sugado ou evadido.

Ai-t.88. - Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:
l descumprir ou retardar, injustificadamente, a restrição imposta;
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11 deixar de prestar obediência e respeito a servidor ou qualquer pessoa com quem deva
relacionar-se

111 deixar de executar o trabalho, as tarefas e as ordens recebidas
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Art. 89. As normas deste Regulamento sci-ão igualmente aplicadas quando a falta disciplinar ocorrem'
fora da unidade prisional, ou durante a movimentação do preso-

SEÇAO IV

DAS ATENUANTES E AGRAVANTES

Art. 90. São circunstâncias atenuantes na aplicação das penalidades

l primariedade em falta disciplinar;
11 natureza e circunstância do fato ;
111 bons antecedentes prisionais;

IV- imputabilidade relativa ou gemi-imputabilidade atestada por selar médico competente;
V ressarcimento dos danos materiais.

Parágrafo único Será também considerada circunstância atenuante
prosseguir na execução da falta disciplinar ou impede que o resultado se produza.

(
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se o preso desiste de

Art. 91 . São circunstâncias agravantes, na aplicação das penalidades:
1- reincidência em falta disciplinar;
11 natureza e circunstância do fato;
111 prática de falta disciplinar durante o prazo de reabilitação dc conduta por sanção anterior
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Art. 92. O diretor da unidade poderá determinar por ato motivado, como mediada cautelar, o
isolamento do preso, por período não superior a dez dias, quando:

l Pesem contra o presa informações devidamente comprovadas, de que estaria preste a cometer a
inflação disciplinar de natureza grave;

11 Pesem contra o preso informações devidamente comprovadas de que estaria ameaçada a sua
integridade física;

111 A requerimento do preso que expressará a necessidade de ser submetido a isolamento cautelar,
como medida de segurança pessoal.

g l.' - Nos casos de isolamento a pedido do preso , deverá ele manifestar-se pela continuidade ou
não. a cada dez dias .

1 2'- Nos demais casos, e no prazo previsto no caput deste artigo, a administração tomará as
providências necessárias para garantir a órdem e a disciplina na unidade.
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CAPÍTULO lll

(

DAS SANçõES DISCIPLnqARES
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Art. 93. Os aros de indisciplina serão passíveis das seguintes penalidades:
l advertência verbal;
11 repreensão;
111 - suspensão ou restrição de regalias;
IV suspensão ou restrição de direitos;
V isolamento na própria cela ou em local adequado nos estabelecimentos que possuam

alojamento coletivo, obedecendo o disposto no Art. 88, da LEI'
# I'. A advertência é punição de caráter educativo, aplicável às infrações de natureza leve e, se

couber, nas de natureza média
$ 2'. A repreensão é sanção disciplinar, revestida de maior rigor no aspecto educativo, aplicável nos

casos de inflação de natureza média, bem como para os reincidentes em inftações de natureza leve.
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Art.94. As faltas leves e médias correspondem às sanções previstas nos incisos 1, 11 e 111 do artigo
antenor

Art. 95. As faltas graves conespondem às sanções previstas nos incisos lll, IV c V do art. 93 (1cslc
regulamento.

l I' . A suspensão ou restrição de direitos e o isolamento celular serão aplicados progressivanlcnte.
c não poderão cxcctler a trinta dias. mcsnlo nos casos dc concurso dc inlraçõcs discipliliarcs

3 2' . O preso, antes e depois da aplicação da sanção disciplinar, será submetido à exame médico
que ateste suas condições de saúde.

Art. 96. A suspensão e a restrição de regalias poderão ser aplicadas isolada ou cumulativanlcntc. na

prática de faltas dc qualquer natureza.

CAPITIJt,O IV
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DA API,ICAÇÃO D.\S SANA'ÕES

Art. 97. As sanções disciplinares. previstas no art.93 deste regulanlcnto serão aplicadas ap(bs a
devida sindicância. na scguintc coar)mlidade:

l as dispostas nos incisos 1, 11. 111 e IV. pelo diretoi-geral da unida(te prisional;
li - a disposta no incisa V, pelo conselho disciplinar
111 cuinuliltivamcnlc, as tlispostüs nos incisos lllc IV, pclo conselho disciplinar.
Art. 98. Pune-se a tentativa com a sanção corrcsponclente à íàlta disciplinar. reduzindo-sc (lc liill

terço até a metade, nos casos dos incisos lll, IV c V. do Art. 93, deste Rcgulaincnto
Art. 99. Quem de qualquer n)odo concorrer para a prática dc falta disciplinar incide nas nlcsnias

sanções cominadas ao ínfrator, na medida de sua culpabilidade.

CAPITULO V

(

(

(

DAS RECOMPENSAS

Art. 100. As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor do preso
sentenciado ou do preso provisório, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho

Art. 101 . São recompensas:

l o elogio, por escrito;
11 a concessão de regalias
Art. 102. Será considerado para efeito de elogio a prática de ato de televâncía humanitária ou do

interesse do bem comum, por portaria do diretor da unidade prisionalC
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Art. ] 03. Constituem regalias, concedidas ao preso em geral, dentro da unidade prisional:
l receber bens de consumo, patrimoniais, de qualidade, quantidade e embalagem permitida pela

administração, trazidos por visitantes;
IT - a assistir sessões de cinema, teatro, shows e outras atividades socioculturais;
111 assistir a sessões de jogos esportivos em épocas especiais, fora do horário normal;
IV - participar de atividades coletivas, além da escola e trabalho, em horário mais flexível;
V - participar de exposições de trabalho, pintura e outros, que digam respeito às suas atividades;
VI - concorrer em festivais e outros eventos;

Vll praticar esporões cm áreas cspccínicas;
Vlll vivi tas extraordinárias, devidamente autorizadas.
Art. 104. Poderão ser acrescidas outras regalias de forma progressiva, acompanhando as diversas

fases e regimes de cumprimento da pena.
Art. ]05. O preso no regime semi-aberto poderá ter outras regalias, a critério da direção da

unidade, visando sua reintegração social.
Art. 106. As regalias poderão ser suspensas ou restringidas, por cometimento de falta disciplinar de

(qualquer natureza, ou por ato motivado da direção da unidade
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C ,\PITtJLo VI

(

DO PR(1)C*EDIMENTO DISCIPÍ.INAR

(

(

(
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A.l1. 107. o funcio11áno (luc prcscnctar ou tomar conhcclincnto dc kllta disciplinam (lc clualclucl
natul-cza, redigiu a conlunicaçao do evento, quc cartel'a rlolne c matricula dos envolvidos . local c huna da
ocort-ência, rol dc testemunhas, a descrição minuciosa do làtcl c ouvias circunstâncias. remetendo o cxpcclicntc ao scu

superior imediato que tomará as providências cabívcis.
Ai-t. 108. O diretor-geral da unida(tc providenciará a instauração dc sindicância, a cargo de

comissão designada por portaria e constituída por três servidores de reconhecida competência e isenção, aléns (lc
um secretário.

i l '. O preso e seu detênsor deverão tomar ciência, por escrito, da acus.lção
i 2'. O defensor, constituído ou datívo, acompanhará obrigatoriamente todos os fitos da sindicância

e, se cientificado do ato deixar de comparecer, será nomeado um outro defensor somente para aquele ato
i 3'. Ao defensor do preso será facultada a produção de piavas, e a inquirição de testcmunllas por

intermédio do presidente da sindicância , sendo indeferidas as indagações e diligências impertineiltcs ou
protelatórias.
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1 4'. Na apuração do ocorrido, a comissão tomará todas as providências necessárias, poclcndo
convocar testemunhas e requisitar documentos.

$ 5'. Concluída a fase apuratória, a comissão apresentará seu relatório final c cncanlinhará, no
prazo de vinte e quatro horas, os autos da sindicância ao diretor-geral. que abrirá vista ao dctLnsoi })tira as
alegações finais, pelo prazo máximo de três dias.

$ 6'- Api-esentadas as alegações finais. os autos tle sindicância serão remetidos ao Conselho
l)isciplinar, para o cn(luadramcnto do preso kicc à análise das piavas produzidas. c para as conclusões a (ltlc clicgai
por maioria de votos.

# 7'- A seguir. o Conselho Disciplinar remeterá os autos dc sindicância ao diretor-gcial da unidade,
se cntendci aplicável as sanções previstas no Art.93. incisos la IV

l$ 8' - O diretor-geral (ta unidade, diante da descaracterização por parte do Conselho l)isciplinar.
aplicará a sanção que entendem cabívcl. ou tlcterminará o arquivamento da sindicância, caber(lo recurso da (lccisão
para o Diretor do Departamellto do Sistema Penitenciário Desipe. que se prontmciará en] quarenta c oito floras.

Art. 109. Estão impedidas de depor como testemunhas as pessoas interessadas no silo a sci
apurado, bcm como os parentes do envolvido, quc poderão, a critério da comissão. scr ouvidos como inft)muintcs

Art. l lO. Os danos ao património do Estado ou de terceiros, decorrentes de falta disciplinar, serão
ressarcidos pelo preso, sem prquízo da sanção prevista, recolhido o valor, apurado administrativamente, ao Ftmdo
Penitenciário Estadual, a ser estabelecido pelo Govêrno do Estado, no prazo de cento e oitenta dias.
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+ Art. 1 1 1 . 0 procedimento disciplinar terá início no prazo máximo de cinco dias do fato, e será
concluídos em até dez dias.

$ 1 '- Estará extinta a punibilidade do preso no prazo de :
a) quarenta e cinco dias, quando tmtar-se de sanção de advertência verbal;
b) sessenta dias, quando tratar-se de sanção de repreensão;
c) noventa dias , nos demais casos.

li 2'- Inicia-se o cômputo dos prazos acima referidos no dia em que a autoridadc competente
tomar conhecimento do fato, interrompendo-se pela instauração do plocedímento disciplinar.

Art. 1 12. Proferida a decisão, o dirctor-geral da unidade, ou o Conselho l)isciplinar. confotmc o
caso, dctcrnlinaiá as seguintes providências

l ciência ao preso envolvido e ao scu delbnsor;
11 registro da decisão no prontuário (lo preso, nas fichas de classificação c .jurídica;
lll -encaminhamento de cópia da sindicância ao Juízo das Execuções I'anais para anexação ao

(
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C
processo judicial;

IV encaminhado de cópia da decisão ao Diretor do DESIPE;
V comunicação à autoridade policial competente. quando o Fato constituir ci'i nie ou
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(

(

contravenção;
VI arquivamento da sindicância no prontuário do preso;
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Art. 1 1 3. Caberá pedido de reconsideração dirigido à autoridade (lue aplicou a sanção disciplinar,
sem efeito suspensivo, quando surgirem novos fatos não considerados na decisão.

Art.1 14. O diretor da unidac]e poderá determinar por ato motiva(]o, como illcdiada cautelar, o
isolamento preventivo do preso, por período não superior a dez dias, quando:

l há informações. devidamente comprovadas, de que estaria prestes a cometer
disciplinar dc natureza grave, ou iniciada esta, foi ctbtivamcntc Irustratln;

11 há informações, devidamente comprovadas, dc quc estaria ameaçada a sua integrida(tc tísica;
111 à requerimento \erbal ou escrito do preso, como medida dc segurança pessoal
$ 1". Nos casos de isolamento a pedido do preso, deverá cle manifestar-sc pela continua(ta(lc ou

não. a cada dez dias
l 2'. Nos demais casos, e no prazo previsto no caput deste artigo, a administração po(lerá

detemlinar o isolamento preventivo de qualquer prcscl, como forma de garantir a ordcnl e a disciplina na unidade
li 3". O isolamento sci-á scmptc coillunicaclo ao Juízo da llxccução Penal, no pnizo dc vinte c

infl'ação
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quatro floras.
l 4'. Caso sqa estabelecida sindicância para apuração de falta disciplinar e haja punição postciior.

o tempo dc isolamento preventivo será computadca no período de cumprimento da sanção maposta

(. 'APITUI,O VI l
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DO CONSELllO DISCll'l,INAR

Art. 1 1 5. O Conselho Disciplinar existente em cada unidade prisional será constituído pelo diretor-
geral da unidade e mais (quatro membros, das áreas de segurança e disciplina, assistência social, psicologia e jurídica.
sob a presidência do primeiro, e respectivos suplentes que só assumirão na ausência, impedimentos ou suspeição dos
titulares.

$ 1'. Os membros do Conselho Disciplinar serão designados por portaria do diretor-geral da
unidade, em janeiro de cada ano.

i 2'. O Conselho Disciplinar decidirá, além da aplicação da sanção no caso de falta grave. a
necessidade de isolamento do preso, se for o caso

6 i 3'- As reuniões do Conselho serão registradas em livro próprio, e suas decisões tomadas por
maioria, cxctccndo o prcsiclcnlc apenas o voto (lc desempate
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Art. 116. O Conselho Disciplinar poderá determinar diligências. para esclarecimento de fatos
necessários à sua decisão

CAPÍTULO Vlll
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DA CLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA

Art. 1 17. A conduta disciplinar do preso cm regime fechado classificar-se-á cm:
l ótima , quando no prazo mínimo de um ano não tiver cometido infração de natureza grave ou

média;
11 - boa

natureza grave ou média
111 regular, quando for cometida ínfração de natureza leve nos últimos trinta dias , ou de natureza

média . nos últimos três meses;
IV má, quando for cometida infração de natureza grave, ou reincidida falta de natureza média

durante o período de reabilitação.
Art. 1 1 8. (;) preso em regime gemi-aberto terá a sua conduta disciplinar classifícatla cm:
l ótima, quando não tiver cometido infraçào disciplinar de qualquer natureza no período de seis

quando no prazo mínimo de seis meses, não tiver cometido infiaçãa disciplinar dc

iiiescs:
11 boa, quando não tix cr cometido inflação disciplinar pelo prazo de trinta dias;
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111 regular. quantia cometer inl'ração disciplinar de naturez:\ leve ou média ;
IV nlá. quando começei inh-ação dc natureza grave ou reincidir em inflação de natui-cza mé(tia
Art. 1 19. 1'ara a avaliação, sela taml)ém considciada a conduta na uttida(lc pi'isional antcrit)i . no

mesmo regime
Art. 120. Caberá ao Diretor clc Segurança c l)isciplina pt'aceder c manlct' sempt'c utudlizHtlH n

classillcação da conduta do preso. incluisivc a progressão ou icbaixamcnto clo conceito dc con(lula (lit(luclc (ltic
soh-er sanção disciplinar, em qualquer regime dc cumprimento de pena
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CAPITULO IX
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DA REABILITAÇÃO

Art. 12 1 . O preso em regime fechado terá os seguintes prazos para reabilitação de conduta
do cumprimento da sanção disciplinar:

1 - de trinta dias para as faltas de natureza leve;
11 - de noventa dias para as faltas de natureza média ;
[rl de seis meses para as faltas de natureza grave.

it partir

Art. 122. O preso cm regime gemi aberto terá os seguintes prazos pata reabilitação da coilcluta. ii
parir da data (ta inl'ração disciplinar:

r de quinze dias para falta de natureza leve;
11 de trinta dias para falta de naturcz;l média
I'arágrafo único A infraçào (disciplinar de natureza grave implicará na proposta dc rcgicssão (l(l

regime aojuízo das Exccuções I'anais pelo (- onsclho l)isciplinar.
Art. 123. O prazo de reabilitação de conduta nào será aplicado cumulativamente, mas reiniciado a

partir da data da última sanção disciplinar, para quaisqucr dos regimes de cumprimento dc pena. picvalcccnclo
aquele previsto para falta mais grave.
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TÍTULO Vll
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DA ASSISTENCIA

CAPITULO l

DAS DISPOSTÇOES GERAIS

Art. 124. A assistência ao preso c ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e
orientar o retomo à convivência em sociedade

i 1" . A unidade prisional deverá dispor de recursos para garantir o prognima de atividadcs
assistenciais

$ 2'. A assistência estende-se ao egresso.

Art. ] 25. A assistência será:

1 - material:
11 à saúde;

111 jurídica;
IV educacional e qualificação profissional

(
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V social;
VI religiosa

(

CAPll'ULO ll

l)A ASSISTllNCIA NtATl=RIAt
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Art. 1 26. A assistência material ao preso e ao intimado consistirá no fomccimcnto dc alimentação,
vestuário e instalações higiénicas

Al-t. 127. A assistência material será prestada ati-avós de un] programa de atendimento às
necessidades básicas do })raso.

ATL. 128. O estabelecimento disporá de instalações e serviços (lue atendai]] aos presos nas suHh
necessidades pessoais. além de local:; destinados à venda de produtos e ob.fetos pemliti(tos c não fomcci(los l)cla
administração, cuja aquisição observará o seguinte:

] através do pecúlio disponível ou realizado por seus familiares;
11 através de serviço próprio da unidade na compra mensal dc bens de consumo

CAPITULO lll

# DA ASSISI'ÊNCIAÀSAÚDE

Art. 129. A assistência à saúde será ampla, abrangendo a assistência médica , odontologicti c

psicológica, a nível ambulatorial e de emergência, encaminhando-se os casos mais graves para atendimento hospiLalal
na rede oficial ou hospital de custódia e tratamento psiquiátrico.

Parágrafo único - Esse encaminhamento será feito através da direção-geral do estabclccinlcnto.
ouvido o setor competente, e comunicado ao Juízo das Execuções Penais, no prazo de vinte e quatro horas.

Art. ]30. A assistência à saúde em cada unidade contará, obrigatoriamente, com unia famlácia
básica. enfei-mana , salas de consulta e pessoal de enfermagem, havendo plantões aos sábados, domingos c feriados.

Art. 131 . Ao ingressar no estabelecimento, o preso ou intimado. será obrigatoriamente submetido

a exame de inspeção de saúde e, se necessário, será submetido às medidas prohláticas e terapêuticas prcscrttas, que
serão registradas em sua ficha, inclusive exame odontológico, c psicológico corri a finalidade de ser levantado o perfil
da sua personalidade.
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Art. 132. Ao preso e ao intemado serão assegurados meios de manter a sua higiene e conservação
da saúde, enquanto permanecer recolhido.

Art. 133. Caberá à assistência a saúde, entre outras atívidades:
1 -- manter fichárío de cada preso, no qual lançar-se-ão cronologicamente todas as alterações

registradas inicialmente;
11- velar pela inspeção sanitária da alimentação, vestuário e dependências prisionais, .comunicando

por escrito à administração qualquer irregularidade e oferecendo sugestões para que sejam sanadas as anomlalidades;
ITI recomendar a realização de exames de sanidade mental nos presos;
IV - realizar, quando necessário ou quando solicitado, perícia e fomecer laudos técniccJs acerca dos

presos;
V colaborar na manutenção da órdem intema, pelo alívio das tensões pessoais ou coletivas;
VI realizar, periodicamente, palestra para os presos, abordando temas de interesse da

coletividade no que diz respeito à saúde, higiene, sexo, drogas , violência, e outros .julgados apropriados
Art. ]34. A assistência psicológica será prestada por profissionais da área, por intermédio

deprogranlas envolvendo o preso, a Instituição e familiares, nos processos de ressocialização e reintegração social
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CAPITIJLO IV
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DA ASSISTENCIA SOCIAL
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Art. 135. A assistência social tem pot' llnalidadc amparar o preso e o intei'nado pt'aparando-os p;\ta

o retorno à liberdade.
Parágrafo único. I'aia atingir suas finalidades. Rodei-ào os serviços sociais receber auxílios c

colaboração de entidades públicas ou particulares.

Art. 1 36. Incumbe aos serviço de assistência sacia\:
l conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;
11 relatar, por escrito, ao diretor geral do estabelecimento. os problemas e as diüiculdadcs

enfrentados pelo assistido;
111 acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;
IV promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação e a laborteiapia, dctltrc

V promover a orientação do assistido e do liderando na fase final do cumprimento da pena, dc
modo a facilitar o seu ]etâmo à liberdade;

VI providenciar a obtenção de documentos, além dos benefícios da previdência social ao
trabalhador preso e do seguro por acidente dc trabalho;

Vll promover contado e visitação ao preso e intemado por parte de parentes. amigos e entidades

outros;
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Vlll - orientar e ampliar. quando necessário, a família do preso, do intemaclo e da vítima
IX promovem o recrutamento e a selcção intei-na para o trabalho, bcm como a indicação dos

presos ou intemos aptos para preencherem os postos de trabalho vagos, na 6oinla da lei e deste Regulamento;
X - acoinpanllamcnto tla frc(lilência c aproveitamento nos cursos c no trabalho;
XI estabelecer contato com cntid:iclcs púl)ligas ou ptlvadas, através dc convénios ou otilros

instrumentos legais. para olêrecei u aballlo remunerado, interno ou cxtctno, aos presos, Internos c cgrcssos;
Xll estimular, promover e acompanhar a escolha c o desenvolvimento das conlissõcs internas dc

representantes dos presos, das associações e cooperativas de presos, visando sua inlcglação c auxílio mútuo (lcntio
da comunidade penitenciária

Art. 137. Os funcionários do serviço de assistência social terão livre movimentação nos

estabelecimentos prisionais, poderão promover palestras e cursos que visem à cidadania e o desenvolvimento de
valor-es morais e sociais, além de poderem comunicar-se diretamente com qualquer preso, inclusive os submctillos a
sanções disciplinares

assistenciais;
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CAPITULO V

DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
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Art.138. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar até o primeiro grau, a
profissionalização rural e urbana, e o desenvolvimento sócio-cultural.

Art. 1 39. O programa çlc educação, nos termos do artigo anterior, será mais dircto c intensificado
nas unitladcs prisionais dc regime fechado.

Parágrafo único. O preso em regime gemi-aberto terá acesso, por opção, a curso de segundo grau e
superior,obedecidaalcgislaçãovigcnte. . . . . .

Art. 140. O ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se ao sistema escolar do Estado de

Alagoas, em consonância com o regime de trabalho da unidade prisional e as demais atividades sócio-educativas e
culturais.

Parágrafo único. Quando do ingresso no sistema prisional, será executada a triagem individual
escolar de cada preso, onde serão atêridos a presença c o aproveitamento

Ait. 14 ] . As atividades educacionais serão organizadas anualmente em programas de curta, média e

longa duração aprovadas pela direção-geral, e podem ser objeto de ação integrada com outras entidades públicas,
mistas e particulares, que se disponham a instalar escolas, cursos e oficinas profissionalizantes nas unidade prisionais.
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Art.142. O ensino proülssionatizante poderá ser ministrado em nível de iniciação ou de
aperfeiçoamento, atendendo-se as características da população urbana e rural, segunda aptidões individuais e
demanda do mercado, onde serão aferidas a presença e o aproveitamento

Art. 143. A unidade prisional disporá de biblioteca pata uso geral tios presos ou intemos, provida
de livros e revistas de literatura nacional e estrangeira, técnicos, didáticos c recreativos, à cargo do setor educacional.
onde será verificada a presença e os títulos consultados

Parágrafo único. A unidade pilsional, através dos órgãos competentes, poderá promover convénios
com entidades públicas ou particulares para ampliação da biblioteca, com a doação de livros ou programas (tc
bibliotecas volantes

Ait. 144. O acesso do preso ou intimo à biblioteca dar-se-á da seguinte fauna:
l pala uso na própria biblioteca; e
11 para uso ila própria cela, por einpréslinlo
Alt. 145. os livros deverão ser cadasti;aços. utilizando-sc fichas pala consultas no local c na\

retiradas para leitura em cela.
;l I'. Qualquer dano ou desvio será ressarcido, sem prejuízo da sanção disciplinar correspondente
g 2'. Durante o cumprimento da sanção disciplinar. poderão ser requisitados os livros pcrtcrlccntcs

à biblioteca que se encontrarem na posse do infrator.
i 3'. Quando das saídas sob quaisquer modalidades, o preso ou enter-no devolverá os livros sob scu
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poder.
Ai1. 146. Não haverá limitações às formas de educação e instrução, devendo-se dar especial atenção

às atividades artísticas, culturais e lazer, destinadas a oferecer ao preso uma nova visão da villa c cla sociedade. a\
quais serão submetidas en] plancjamento anual. à direção-geral da unidade
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CAPITULO VI

DA ASSISTÊNCIA .mRÍDICA

Art. 147. A assistência Jurídica visa garantir, gratuitamente, aos condenados e aos internos a defesa

de seus direitos nos processos de execução penal e procedimentos disciplinares, salvo quando dispuserem de
defensor constituído.

ã I'. No que respeita aos procedimentos disciplinares, a assistência também será oferecida aos
presos provisonos.

$ 2'. A assistência jurídica referida no capuz será prestada pela Secretaria de Justiça e Cidadania,

que manterá núcleo permanente nas unidades prisionais.
g 3'. Não se admitirá cobrança de custas, gratificações ou qualquer outra forma de pagamento, sob

nenhum pretexto, pelo serviço prestado.
Art. 148. A assistência jurídica aos presos provisórios será prestada pela Procuradoria Geral do

Estado. através da Procuradoria de Defensoria Publica
Ar1. 1 49. Compreenderá a assistência jul-ídica, entre outros aspectos:
l informar pessoalmente o condenado, o intimo e o preso provisório sobre a sua situação

jurídica. e seus direitos e deveres previstos neste Regulamento, inclusive através de palestras para os pi ecos;
ll -requerer e acompanhar os benefícios previstos na Lei de Execução I'enal, e atender

pessoalmente aos presos que pedirem audiência particular para tratar de assuntos referentes a sua situação .lurídical
111 preencher de imediato a ficha individual de situação jurídica do condenado, do interno e do

preso provisório, mantendo-as sempre atualizadas
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IV providenciar meios para que o con(senado. o intimo e o preso provisório recebam os
benefícios da Previdência Social, orientando-os;

V provei para que não sejam ultrapassados os prazos prisionais;
VI -- providenciar a regularização da documentação civil do condenado, do interno, do preso

provisório, além de outras tarefas que Ihe forem confiadas para o borga desempenho de suas funções

CAPITUI.O Vll l

DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

(

(

(

('

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(.

(

(

(
('

Art. 150. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos internos.

permitindo-se-lhes a participação nos sei'oiças organizados no estabelecimento penal, bem como a posse dc livros c
revistas dc instrução religiosa

$ 1'. No estabelecimento, haverá local apropriado para os cultos religiosos
$ 2". Nenhum preso ou interno poderá scr obrigado a participar dc atividadc religiosa
Ai1. 151. As entidades i'cligíosas ou leigas intcrcssaclas acham-sc autorizada a tias)alluií

VLlluiitniialiicnlc (lcntio (lo estai)clccimcntt). clcvcndo. paul IdÍlIo. ít)l ncccl tclação conter(lo a (ltialiílciição L:ollll)leia
de cada um dc seus mcml)ros c do respectivo cncancgado, presidente ou oiicntadoi cspiiitual, uluiiliniii(lo-a

periodicamente, bem como deverão usar crachá iclcnti llcativo c inviolável.
Parágrafo único. A direção da área (te scguiança e disciplina encarregar-se-á de instruir as

entidades referidas no capuz. antes do início de suas atividades sobre as nomaas do estabelecimento, horário e local
onde descmpenharão suas tarefas. bcm como advcrti-las sobre a situação prisional e dc seguntnça. prestando-lhc a
devida segurança se necessário

Art. 152. Não se admitirá cultos ou atividades quc causem ou venham causar transes, delírios ou
tumultos

CAPITULO IX

DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO
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Art. 153. A assistência ao egresso consiste:
l na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
11 - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, na Casa do Albergado ou outro

estabelecimento mais adequado, pelo prazo de dois meses, o qual poderá ser prorrogado uma única vez se
comprovado, por declaração da assistência social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 1 54. Considera-se egresso para os efeitos deste regulamento:
l o liberaclo deHlnitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento;
11 -- o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 155. O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção de trabalho.

TITULO Vlll

DAS VISITAS

(

(

CAPÍTUI.O l



DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Alt. 1 56. As visitas ao preso caracterizam-sc sob duas nlodalida(lcs
l as collluns. e

lt ils visitas íntimas

(

(;APIT't Jt.o l l

DAS vlsl'rAS coMLINS
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Art. 157. O preso poderá receber visitas do cônjuge, da companheira ou do companheiro, de
parentes e amigos, desde que, informado do rol por este, sejam registrados, identihcados e autorizados pela arca dç;
segurança e disciplina, no livro próprio do rol de visitantes de cada unidade.

i I'. As visitas serão em mlmero máximo de quatro visitantes para cada preso, por dia dc visita, a
fím de propiciar adequadas condições de revista, preservando as condições de segurança na unidade prisional
Excepcionalmente, o número de visitas poderá ser elevado para até seis pessoas, dependendo de autorização do
dirctor geral ou dc scguninça e disciplina cla unidade prisional

g 2' Não se levará em conta no número de visitantes os menores de doze anos, desde quc
acompanhados por seus pais ou responsável

g 3'. Quando o preso apresentar deficiência física ou mental que impeça a comunicação, a dirctoria
da área de segurança e disciplina solicitará cooperação dos técnicos da área social da unidade para obter dados quc
Ihc pcmiita o acesso a família

h 4'. O preso fornecerá a alga de segurança o rol de seus visitantcs, constando no livro dc rcgistro o
nome. o número no R.G., ou na sua falta, um outro documento oficial, além de endereço, grau de parentesco ou
relação com o mesmo. e duas fotos tamanho três por quatro;
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l$ 5". Excepcionalmente, a diretoria da arca de segurança c disciplina poderá autorizar o rcgistro dc
outros visitantes que não forem relacionados quando da inclusão do preso

i 6'. Todo visitante deverá portar crachá com fotografia, expedido pela unidade prisional, que será
apresentado quando do ingresso e devolvido na saída, juntamente com outro documento oficial que prove sua
identidade.
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$ 7'. Comprovado o vínculo de parentesco, o menor de dezoito anos deverá ser acompanhado pelo
seu responsável legal e, na falta deste, por aquele designado para sua guarda e responsabilidade, determinada pela
autoridade judiciária competente;

i 8'. No caso de marido e mulher, companheiro ou companheira, estarem presos em unidades
distintas, preferencialmente poderá a mulher visitar o homem, e só excepcionalmente este visitar a mulher, sob
escolta.

Art. 158. As visitas comuns serão realizadas às quintas e aos domingos em período não superior a

oito horas, devidamente regulamentadas pela direção-geral.
g I'. Havendo riscos iminentes à segurança e disciplina, a visitação poderá ser excepcionalmente

suspensa ou reduzida, a critério do diretor-geral da unidade prisional.
$ 2'. Fora dos dias de visita comum, poderá ser autorizada, à critério do direto-geral da unidade,

uma visita extraordinária ao preso no parlatórío, por período máximo de uma hora
1 3'. Poderá receber visitas de no máximo uma hora no parlatórío, o preso que esteja cumprindo

sanção disciplinar, cona restrição desse direitos, desde que não importe cm risco à segurança e disciplina da unida(te
prisional;
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$ 4'. Depois das visitas. o preso e seus objetos poderão ser submetidos à revista.
# 5"- O preso recolhido a dependências hospitalares ou enfermarias impossibilitado de locomover-

se ou em tratamento psiquiátrico, poderá receber visita no próprio local, à critério do diretor-geral, ou ouvido o actor
médico

Art. 1 59. O visitante deverá estar convenientemente trajado e ser submetido a revista.
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li I'. O visitante será revistado pot funcionário do mesmo sexo.
q 2'. A revista elll menores realizar-se-á na presença dos pais ou responsáveis, observando-se o

disposto no parágrafo anterior.
Art. 160. Os valores e objetos considerados inadequados ou proibidos em poder do visitante, serão

recolhidos em local apropriado e restituídos ao visitante ao término da visita.
Parágrafo único. Caso a posse constitua ilícito penal, serão tomadas as providências legais cabívcis.
Art. 161 . As pessoas idosas, restantes e deficientes físicos terão prioridade nos procedimentos

adorados para a realização da visita
Art. 1 62. O visitante que estiver com maquíagem, peruca outros complementos que possa díHcultar

a sua identificação ou revista, poderá ser impedido de adentrar na unidade prisional, como medida de segurança
Art. 163. Os bens de consumo, perecíveis ou não, permitidos e trazidos por visitantes serão

imediatamente vistoriados para encaminhamento ao preso, observando-se o seguinte:
l os bens perecíveis ou de consumo imediato liberados serão visivelmente marcados e poderão ser

autorizados ao portador fazer a entrega diretamente ao preso, porém os que forem relidos serão antecipadamente
vistoriados e entregues oportunamente ao preso sob recibo, pelo responsável na área de segurança e disciplina;

11 os bens levados fora dos dias de visita atenderão às normas estabelecidas pela unitlade
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prisional;
[jl as vistorias dos bens serão sempre realizadas na presença do seu portatior;
IV - serão fomecidos aos portadores os recibos tios bens entregues sob custódia da arca dc

sega!-alça c disciplina. salvo nn caso do incisa 1, prlmciia parte
Art. 164. As visitas comuns serão realizadas cm local próprio designado pela dircção-geral. cii]

condições dignas e que possibilitem a vigilância coilslante pelo coito dc segurança
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Art. 165. Cabe à diretoria de segurança e disciplina da unidade prisional suspender o visitante por
até trinta dias, ou imediatamente cancelar a visita, quando:

l não tiver boa conduta;
11 -- pratique ato tipiHlcado como crime ou contravenção;
111 pela sua conduta possa prejudicar a disciplina e a segurança da unidade prisional.
Parágrafo único - Da decisão da suspensão do visitante cabe recurso motivado para a direção-geral

pelo visitante ou pelo preso interessado.

CAPITULO lll

(

DAS VISITAS INTIMAS
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Art. 166 . A visita íntima é entendida como recepção pelo preso, nacional ou estmngeiro, homem
ou mulher, de cônjuge ou outro parceiro, no estabelecimento prisional em que estiver recolhido, em ambiente
reservado, cuja privacidade e inviolabilidade sejam assegurados

$ 1' . O direito de visita íntima é, também, assegurado aos presos casados entre sí ou em união
estável.

$ 2'. A visita íntima realizar-se-á aos gaba(los, por período não superior a quatro hoi-as, e
assegurada ao preso por, pelo menos uma vez por mês;

i 3'. A visita íntima não poderá ser suspensa ou proibida à título de sanção disciplinar, excctuados
os casos em que a infração disciplinar estiver relacionada com o seu exercício.

1 4'. O preso, ao dar entrada na unidade prisional deverá informar o nome do cõnUuge ou de outro
parceiro para a sua visita íntima, não podendo fazer duas indicações concomitantes, e só poderá fazer nova
indicação após o cancelamento fomtal da indicação anterior.

# 5'. Para habilitar-se à visita íntima, o cônjuge ou outro parceiro deverá cadastrar-se junto as
setor de assistência social da unidade
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Art. 167. A Secretaria de Justiça promoverá junto com as tmidadcs de saúde do listado un\
programa preventivo de saúde pública visando os aspectos sanitários e sócias da população prisional

Art. 168. Ao preso será assegurado receber na visita intima uma única pessoa por vez, desde que
l seja cônjuge ou outro pal'cedro, devidamente llabilitados pelos setorcs competentes da
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ll liu.ja vaga (lispoiiívcl iio local (lcsigilit(lo pata a sua icali/ação. obedeci(lo. scnipíc (luc possa\-cl.
o cronogi-ama da visita intima elaborado pela direção do estabelecimento.

[)arágra6o único.o preso poderá receber a \imita íntima de menor dc dezoito anos. qtian(]o:
a) legalmente casados;
b) nos demais casos, devidamente autorizados pelo juízo competente

An. 169. O preso e o visitante , nos termos do artigo andei-ior. flrmaião documemo hábil cm cINe
expressarão suas vontades de manterem visita íntima. a cargo clo serviço social e respalda(tos pelo selar jurídico

AJt. 170. No cadastramento pala a concessão de visita íntima , serão exigidos
1- a apresentação de atestado médico que comprove não ser o visitante ou o preso portador de

doença i nfecto-contagiosa sexualmente transmissível;
11 submeterem se a exames periódicos à critério das respectivas unidades, ouvido o selar médico
Parágrafo I'. No caso de ser um ou ambos os parceiros portadores de doença infecto-contagiosa

transmissível sexualmente, a visita íntima será decidida pelo Juízo das Execuções Penais, à requerimento (tas pattcs
Parágrafo 2'. Incumbira a direção da unidade prisional, através os setor de assistência sot;ial e

médico informar o preso, cônjuge ou outro parceiro da visita íntima, através de contato pessoal ou coletivo, de
material escrito ou poí meio de palestras ou cursos, sobre assuntos pertinentes à prevenção do uso dc drogas, dc
doenças sexualmente transmissíveise e. panicularmcnte, sobre a All)S.

administração;
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Art. 171 . Será providenciado pelo setor de assistência social da unidade prisional uma carteira (lc
identificação especifica para cada visitante íntimo, sem a qual não será permitida a visita

ATL. 172. O controle a(tministrati\o da visita íntin)a, no quc tange as condições dc cadastran unto.
acesso, trânsito íntimo e segui-ança do plcso e sua companheira, bem como a confecção do cronogtania da visiki e a
preparação do local adequado para a sua realização, compete à área de segurança e disciplina

TITULO IX

(
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DO TRABALHO E DO PECULIO

C.\PITULO l

DAS DISPOSIÇOES GERAIS
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Art. 173. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana, terá
finalidade educativa e produtiva.

$ 1'. Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à .segurança eà
higiene.

$ 2' - O trabalho de preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 174. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalhcl na medida de suas

aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só poderá ser executado no
i ntcrior do estabelecimento.

Art. 1 75. O trabalho do preso será remunerado, nlcdiantc prévia tabela elaborada pela Secretaria dc

Justiça, podendo ser calculado este por hora, tarei'a ,quinzenal ou mensal, conforme a atividade a desempenhar, não
})odcndo sci iníLrior a três (luartos do salário mínimo

! I' - O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) a indenizaçào dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente c

não reparados por outros meios;
b) a assistência da família;
c) a pecluenas despesas pessoais;
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d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado,
em pi'oporção a ser fixada e sem prquízo da destinaçào prevista nas letras anteriores.

i 2'. Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte para a constituição dc pecúlio.
em cademeta de poupança que será entregue ao condenado quando mosto em liberdade condicional ou definitiva, ou
ainda, quando beneütciado com a progressão para o regime aberto.

b 3'. Nos casos devidamente justinjcáveis, poderá o Juízo das Execuções Penais autoiizal- a
libcração do pecúlio ao preso ou aos seus familiares

Art. 176. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão remuneradas
Ai't. 177. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação pública ou privada ou empresa púl)fica.

com aulonolnia udminislríiliva, c terá pot olljctivo principal a ft)lmaçã{) pio ssiotlal do nicho ou intcli)o
b I'. Incumbe à entidade geienciadoia promover e supervisionar- a produção através dc ci-itérios c

métodos empresariais, encarregan(]o-se das receitas, despesas e comercialização dos seus produtos e sei'/aços. c
cuidando da remuneração adequada prevista em lei

l 2". 1'odes os valores arrecadados cam a vcn(ta dos produtos e serviços icvci]cião ci]] I'lvot (la
entidade gerência(tara, ou cm sua falta, do estabelecimento pellal

Art. 1 78. Caberá a direção-gcial da unidade prisional recrutar, através a assistência social. os lllcsos

para o preenchimento dos postos vagos de trabalho
Parágrafo único. Serão abertas inscilções ao trabalho. especificando-se as condições à llabilitação

dos })reses c sua reiliuncraçào. devendo ser observar o critério do ievezamenla especialmente nas ativida les minis
procuradas, a llm dc club l)osga scr alingicl{) o núnlclo maior possível dc interessados
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Art. 179. A direção-geral da unidade encaminhará, mensalmente, até o quinto dia útil do mês
seguinte, ao Juízo das Execuções Penais relatório do trabalho realizado por cada condenado, onde se cspecificarão
entre outros, os dias efetivamente trabalhados, a função desempenhada,se intema ou extemamente, bcm como o
desempenho.

Art. 1 80. Os órgãos de administração Direta ou Indireta da União, Estados, Teivitórios, Dista-ito
f'cderal e dos Municípios adquirirão. com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos do trabalho
prisional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a venda a particulares.
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CAPITULO ll

DO TRABALHO nqTERNO

(

Art. ] 81. Considera-se trabalho intemo aquele realizado nos limites físicos do estai)clccimento
destinado a atender às necessidades peculiares da unidade prisional.

Art.182. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a condição pessoal
e as necessidades do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado de trabalho.

$ 1' - Deverá ser estimulado, tanto quanto possível. o artesanato com expressão económica, por se
tratar de região turística.

1 2' - Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade, os presos com
filhos preferirão aos sem filhos, desde que vivam sob sua responsabilidade na obtenção de trabalho remunerado.

i 3' - Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao scu estado
Art. 183. A jornada nomlal de trabalho não será inferior a seis nem superior a oito horas, cona

intervalo de duas horas para o almôço e descanso aos sábados a partir da tarde, aos domingos e feriados.
I'arágrafo único. Po(terá scr atribuído horário especial de trabalho aos presos designados paul os

serviços de conservação, manutenção, alimentação e enfermagem do estabelecimento penal

(

(

(

(

(

(

(

(

C'APIT[JLO lll

Do TRABAI.[lO EXTERNO

(

(

(



(

(

(

(

(

(

(

Art. 184. O trabalho extemo, executado fora dos limites do estabelecimento, será a(tmissível
também para os presos em regime f'cchaclo. somente em serviços ou obras púlllicas, i'balizados l)or \rgãos da
administração dircta ou indireta, ou entidades privadas. desde que tomadas as cautelas contra fuga e em favor da
disciplina

$ 1". O limite máximo (lo mimcro dc presos écrã dc dcz l)or cento do total dc cmpicgí\dns na olltd
i 2". ( til)uá ao ótgào tla atlminisllaçilo, à cnti(laje ou à cinpicsa cinpicitcita a rciliunç'r;tçilo tlcssc

(

(

(

(

(

(

(

(

C

C

(

trabalho

g

g 3'. A prestação de trabalho à entidade privada depende do consentimento expresso do preso
Art. 185. A prestação {lc trabalho externo, a scr autor-izada pc\a dircção do estai)clccimcnto.

dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo de um sexto da pena.
Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a praticar fato

definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos estabelecidos neste

Art. 186. O preso em cumprimento de pena em regime gemi-aberto, poderá obter autorização da
direção geral da unidade para trabalho externo, sem vigilância direta, junto às empresas públicas ou privadas
observadas as seguintes condições

1 - submeter-se a estágio probatório de trabalho extemo pelo período de trinta dias.

11 - cumprir horário em jomada de trabalho estabelecida no respectivo contrato, bem como os
horários de saída e chegada na unidade prisional;

(

llT- retomam à unidade prisional, quando de eventual dispensa. pollando documcilto hábil do

IV - tcr.justinlcado ao empregador. mediante documento hábil, a falta por mcltivo dc situ(lc;(

(

empregadora

Art. 187. A unidade prisional deverá manter controle c fiscalização através de
próprios, junto à empresa e ao preso. para que o mesmo possa cumprir as exigências do artigo anterior.

nstrumcntos

(

(

CAPITULO IV

(

(

(

(

(

(

(

(

(

DO PECA.LIO

Ait. 188. O trabalhador preso poderá possuir pecúlio disponível e reservar parte dele para
constituição de pecúlio reserva, na forma de cademeta de poupança, em banco oficial na sede da unidade.

Art. 1 89. O pecúlio disponível poderá ser utilizado pelo preso para despesas pessoais na forma que

dispuser a administração ou para ajuda a seus familiares.
Parágrafo único. Se estiver o preso em débito com o estabelecimento, poderá ser .retido do seu

pecúlio a quantia necessária à quitação da dívida.
Art. 190. Toda importância em dinheiro que for apreendida com o preso e cuja procedência nào

seja esclarecida, reverterá ao Fundo Penitenciário Estadual, a ser recolhida pelo diretor-geral da unidade
Parágrafo único. Se a origem e propriedade forem legítimas, a importância será depositada no

pecúlio-reserva do preso, sem prejuízo das sanções disciplinares previstas.
Ail. 191. Na ocon-ência clo falecimento do preso, o saldo será cntregue a familiares. atem(tidas as

disposições pcitincntcs.
(

(
(

'ri'T(Ji,o x

DOS BENEFÍCIOS

(

(

CAPITULO l

DA REMIÇÃO

(



(

(

(

(

(

(

(

Art. 192. O condenado quc cumpre a pena cm regime fechado ou gemi-aberto. poderá remir, pelo
trabalho, parte do tempo de execução (la pena

b I'. A contagem do tempo para ü fim deste artigo será feita à razão de um dia de pena por três de
trabalho

h 2". o preso impnssil)imita(\o dc ptosscgtiir no trabalt\o, poi aci(\ente, coi)tinuz\rá a l)cncHiciat-sc

('

('
(

(

(

(

com a remição.
$ 3" - A remição será declarada periodicamente pelo Juiz das Execuções I'enais, ouvi(lo o

Nlinistério Público, dando-se ciência ao condenado de seus dias remidos. por iniciativa da administração da unidade

Art. 193. O condenado que for punido por falta grave perdem'á o direito ao tempo temido. começando
o novo período a partir da data da infração disciplinar, cabendo a tlireção geral da unidade o l)iocedimcnlo para esse
llm, perante o Juízo das Execuções Penais

Art. 1 94. O tempo temido será computado para a concessão de livramento condicional e indulto.

(

(

(

(

(

(:
CAPITULO ll

(

(

(

(

(

(

(

r
(

DA PROGRESSÃO DE REGIME

Art. 195. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência
para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena
no regime anterior e seu mérito indicar a progressão

li I'. A decisão será motivada e precedida dc parecer da Cotnissão Técnica de Classihcação e do
exame criminológico, quando necessário.

# 2' . A direção geral encaminhará a relação, devidamente instruída com o parecer da CTC, dos
conclcna(fos que tenham preenchido os requisitos à progressão dc regime, ao Juízo das Exccuções I'anais

CAPITULO lll

(

(

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 196. O livramenlo condicional será concedido ao reeducando que preencha as seguintes

(

(

(
(.
(

('

(

(

(

(

(

condições:
l cumprimento de mais de um terço da pena, se não for reincidente em crime doloso e tiver bons

antecedentes;
11 cumprimento de mais da metade da pena, se for reincidente em crime doloso;
111 comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bem como desempenho

no trai)alho que Ihe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante trabalho honesto;
IV tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela inflação;
V cumprimento de mais de dois terço da pena, no caso de condenação por crime hediondo,

prática de tortura, tráfico ilícito de entorpeccntes e drogas afins e terrorismo, se não foram reincidente específico en]
ci'imãs dessa natureza



(

(

(

(

(

(

$ 1'. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça à pessoa. a
concessão do liviamcnto ficará talTibém subordinada à constatação de condições pessoais que façam piesumtr que o
lil)Grado não voítai'á zt dclinqilil'

b 2'. 'trinta dias antes do condenado completar o tempo necessário para obtenção do livramcnto
condicion;tl, a dircção-geral da unitlade claboi'ai'á relatório circunstanciado da sua vida prisional c o rcmetciá ao
JLtizo (las Execuçocs Penais, para esse fim(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

CAPITULO IV

DO INDULTO E DA COMUTAÇÃO

Art. 197. Publicado o Decreto Presidencial que conceda indulto e comute penas, a direção-geral

da unidade remeterá, no prazo de quinze dias, ao Juízo das Execuções Penais, relatório circunstancia(lo da vida
prisional daqueles que satisfazem os requisitos necessários para a concessão desses benefícios

(

(

(

Tll'ULO XI

(

(

(

(

DOS MEROS DE COMUNICAÇÃO

Art. 1 98. O preso poderá ter acesso à leitura e outros meios de comunicação adquiridos às expensas
próprias ou trazidos por visitas, os quais poderão ser submetidos previamente à apreciação da direção da unidade que
avaliará a sua contribuição ao processo educacional e ressocializador do mesmo.

Art. 199. O uso de aparelho de recepção de rádio difusão será autorizado, mediante permissão de

uso por escrito expedida pela diretoria da área de segurança e disciplina, a qual deverá ser apresentada sempre que
necessano.

(

r
(

(

(

(

(

(

(

! I'. E permitido ao interessado adquirir um aparelho, com recursos do pecúlio ou de seus
visitantes.

i 2'. O aparelho deverá ser de porte pequeno, e obrigatoriamente passará por revista interna.
$ 3'. O aparelho de rádio, bem como outros autorizados, serão registrados em livro próprio, à cargo

da diretoria da área de segurança e disciplina, devendo constar desse registro todos os dados que possibilitem sua
perfeita identificação e controle.

g 4'. A diretoria da área de segurança e disciplina se reservara o direito de vistoríar qualquer
aparelho de Ódio difusão a qualquer- tempo, independentemente da existência do lacre de garantia, o qual será
substituído por lacre administrativo à cargo da diretoria de segurança e disciplina.

li 5'. O portador do aparelho deverá providenciar para que a permissão de uso esteja sempre Junto
do mesmo.

(

(

('

(

(

(

(.

(

(

r

$ 6". O aparelho dc rádio não idcntillcado será apreendido pcla arca dc segurança c disciplina. quc
ptoccdcrá às averiguações dc sua origem, scm prejuízo da sanção disciplinar. e o rcpassará à dircção'geral pari' a sua
destinação

livre

g 7'. O poilador do rádio poderá usá-lo em sua própria cela em volume compatível cona a
tranqililidade dos demais presos, pemlitido o uso de fine de ouvido, ou dumnte o intervalo de trabalho, no pátio

# 8'. A Administração não se responsabilizará pelo mau uso. extravio ou desaparecimento do
aparelllo. nem por danos causadcls pelo usuário ou outro preso

1 9'. Caso haja necessidade de conserto do aparelho, o mesmo será feito com recursos próprios do
preso ou de seus visitantes.



(

(

(

(

(

(

$ ]0'. E proibida qualquer espécie dc conserto de aparelho de rádio nas dependências internas do
estabelecimento. salvo em local determinado e com a devida autorização.

Art. 200. O acesso à televisão pelo preso, qualquer que seja o regime de cumprimento dc pena
poderá ser pcmlitido, sob duas modalidades

l un] aparelho colctivo de propriedade da unidade prisional;
íl um aparelho de uso particular em cada cela ou alojamento.
Art. 201. O aparelho de uso colctivo deverá scr flanqueado aos presos, através de programação

institucional, nos seguintes locais
l em sala de aula, para Hino didáticos e sócio-culturais;
11 cm aml)ientcs colctivos, em horál'ios estabelecidos fornlalmcnte, scm pre.guizo das atividadcs dc

trabalho, escola. csportes c outras prioridades.
Parágrafo único. O controle do aparelho e da programação compete às áreas bio-psico-social e de

segurança e disciplina, conjuntamente
Art. 202. O uso do aparelho de televisão particular será concedido mediante autoiizaçào })or

escrito. da diretoiia da área de segurança e disciplina. obedecidas os seguintes critérios:
1 - na própria cela. limitada a vinlc polegadas no máximo de tamanho, cm cores ou preto c branco
11 instalada com material adquirido pulo próprio preso, através do actor conlpetcntc (la uni(la(lc

prisional, ou por seus visitantes;

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

i I'. A diretoria da área de segurança e disciplina se reservara o direito de vistoriar a qualquct

tempo os aparelhos de TV, mesmo os novos com lacre de garantia de fábrica, que será substituído por lacre da
unidade prisional.

i 2'. Após vistoria, a violação do lacre poderá implicar na apreensão do aparelho-
$ 3'. A entrada dos aparelhos de televisão na unidade obedecerá as mesmas nomlas quc se aplicam

aos aparelhos de rádio.
l$ 4'. A colocação de antena obedecerá a normas estabelecidas pela unidade prisional.
i 5'. O aparelho de TV particular poderá ser usado no horário de descanso das atividades

existentes na unidade prisional, em volume compatível e de acordo com as restrições impostas, que não perturbe o
sossego dos companheiros de cela

Art. 203. Os eventuais consertos da aparelho de TV Hlcarão por conta de seus propnctánas ou

(

(

(

(
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(

(

(

(

(

(

(

(

visitantes.

An. 204. O uso de aparelho de telefone celular não será permitido em qualquer hipótese.
Art. 205. Será permitido receber ou fazer ligações de telefone público instalados dentro das

unidades sob a fiscalização e normas expedidas pela área de segurança e disciplina, onde serão anotados previamente

o número e a pessoa chamadas, a cidade e o Estado de destino da ligação.
Art. 206. A correspondência escrita entre o preso e seus familiares e afins será feita pelas vias

regulamentares.
Parágmfo único. E livre a correspondência, condicionada a sua expedição e recepção às nomlas de

segurança e disciplina da unidade prisional.
Art. 207. Os objetos e alimentação recebidos por via postal ou qualquer outro .meio, serão

vistoriados em local apropriado, na presença do preso.
Art. 208. O uso dos meios de comunicação permitidos por este Regulamento poderá ser suspenso

ou restringido temporariamente por ato devidamente motivado, ficando seu restabelecimento à critério da díreção-
geral da unidade.

Art. 209. A venda, cessão, empréstimo ou doação do aparelho de comunicação não serão

permitidos entre os presos, salvo quando da libertação ou transferência deste, mediante documento por este firmado,
ou cm casos excepcionais, à critério da dircção-geral da unidade.

Art. 210. Os meios de comunicação inservíveis serão retirados das celas, visando preservar a

ordem. higiene e fiscalização elas dependências, com baixa no livro próprio de registro.
(

(

(

(

(

TI'FULO Xll

DAS DISPOSIÇOES FINAIS
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At1. 211. (;oitsi(lcradas as pcculiaricladcs próprias. dcverão as unidades expcdii normas

colnplcincntarcs c a(lcquadas à sua condição, icspcita(1{) este Rcgulanlcntn, no quc couber. no })rezo dc três nlescs (la
data da vigência deste Ato.

Art. 212. As sindicâncias em andamento e os fitos de indisciplina en] apuração, ajustar-se-ão a este(

(

(

(

(
(

Regulamento.
Art. 213. E defeso a todos que lidam com a execução penal a divulgação intema ou extema de

ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso a inconveniente
notoriedade, durante o cumprimento da pena.

An. 214. OCoiTendo fuga ou evasão de reeducando ou do preso provisório. o diretor-geral do
estabelecimento, no prazo de 24 horas, abrirá sindicância para apurar as responsabilidades, comunicará o fato ao
.juízo das Execuções Penais ou ao Juiz do processo, se for o caso, bem como à Delegada de Investigações e
Capturas, fomecendo para isto dados contidos no prontuário do preso que pemlitam a sua recaptura.

Art. 2 1 5. Em caso de óbito do preso, a direção-geral da unidade providenciará três vias do atestado
de óbito, uma das quais será encaminhada e comunicado imediatamente ao juiz processante, se for o caso, e/ou 8t)
Juízo das Execuções Penais.

» único. O fato será também comunicado imediatamente à família do preso. sendo-lhe entregue a
segunda via da certidão de óbito, e a terceira via, será anexada ao prontuário do falecido. dando-se baixa na
matrícula, e arquivando-se o mesmo

Art. 2 1 6. Os funcionários ou servidores das unidades prisionais cuidarão para que sejam observados

e respeitados as direitos e deveres dos presos, respondendo, nos termos da legislação própria, pelos resultados
adversos a que derem causa, por ação ou omissão.

i I'. No cxci-cicio de suas funções, os funcionários ou servidores não deverão compactuar cona os
presos nem praticar atou que possam atentar contra a segurança ou disciplina, mantendo diálogo cona os mesmos
dentro dos limites funcionais.

b 2". Os funcionários ou servidores levarão ao conhecimento da autoridade competente as
reivindicações dos presos, objetivando uma solução adequada, bem como as ações ou omissões dos mesmos, que
possam comprometer a boa órdem na unidade prisional.

Art. 217. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo diretor-geral da unidade,

ouvido o Departamento do Sistema Penitenciário e em última instância o Secretário de Estado da Justiça e
Cidadania, que expedirá normas escritas para sanar os mesmos.

Aft. 218. O Departamento do Sistema Penitenciário estabelecerá, no prazo de sessenta dias, o
Manual de Conduta do Agente Penitenciário e o Manual do Preso.

An. 219. Fica a Secretaria de Justiça e Cidadania autorizada pam, no prazo de cento e vinte dias,

promover os estudos e as medidas necessárias para:

(
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(
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(

(

(

(
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(
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1 - a imediata transferência da Colónia Penal Agrícola de União dos Palmares para as dependência

físicas do sistema penitenciário da Capital, transformando-a em Colónia Penal Agrícola e Industrial de Alagoas, bem
como seus respectivos funcionários;

promover meios para dividir ao meio o atual Estabelecimento Prisional São Leonardoda
(

(

(

(

(

(

(

seguinte forma:
a) transformando a ala direita das atuais instalações na Cadeia Pública Municipal de

Maceió, adotando todas as providências e estudos para a devida adaptação às suas novas funções, objetivando o
recolhimento dos presos provisórios da capital, e excepcionalmente, do interior do Estado, quando devidamente e
justiHlcadamente solicitado pela autoridade policial e autorizado pelo juiz processante;

b)transformando a ala direita do prédio em dependência da Colónia Penal Agrícola e
Industrial, destinada aos presos em regime gemi-aberto com pena a ser cumprida através da realização de trabalhos e
cursos ministrados na ala industrial e oficinas ora existentes ou a serem desenvolvidas;
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(

(

(

(
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c)paulatinamente, deverão ser transferidos os presos condenados ainda no regime fechado

para o Estabelecimento Prisional Baldomero Cavalcante, pemianccendo aqueles que forem concedidos o rtegimc
gemi-aberto pelo Juiz das Execuções Penais

111 - promover estudos para a transformação do atual Centro Psiquiátrico Judiciário em Hospital de
Custódia e Tratamento Psiquiátrico, adaptado à lei de Execução Penal e a este Regulamento a serem apresentados em
cento e vinte diasl



(

(

r
IV - promover estudos para a implantação de módulos especiais separados dos detllais e destinados

(

(

a acolher presos:
a) provisórios, com prisão civil comum e com direito à prisão especial, na forma da

lei;,além de integrantes das polícias ]nilitares e civil, con$onne dispuser a lei.
b) condenados, integrantes das polícias militar e civil;

(

(
(

(

(
(

(

('

(

Art. 220. O presente liegulamento Penitenciário entrará em vigor na data de sua publicação porém
sua eficácia se dará no prazo detrinta dias, c fica concedido o prazo dc seis meses para a sua efetiva implantação pela
Secretas'ia de Estado da Justiça e Cidadania.

fvtacci(5. de de

Ronaldo Lassa
Govemador do Estado
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Ministério
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Ofício He 0:i5 /2003

Brasília, 04 de agosto de 2003

Hmo. Dwtor

José Paulo Rubis Rodrigues
Super:intendente da Policia Federal de Alagoas

Aswnto: Agradedmento

Seiüor Superintendente

1 . Ao emdo de mprimentar V.S.a agradeço o serviço instado pelos agentes
JAILSON A]..MEADA e GAMES COUTINHO, pelos trabalhas d«envolvidos junta aos
Conselheiros Mawício Kuelme e Bemadho Ovelu' Aízamendia, em visita de inspeção
penitenciária realizada nos dim 21 e 22 de Julho de 2003 neste Estado.

ReWeitosamente,

Pnsidmte do CNPCP



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE POLTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

Oficio Circular n9 (?15/2003

Brasília, 04 de Setembro de 2003

Exmo. Senhor
Des. ESTACIO LUIZ GAMA DE LIMA

Corregedor Geral de Justiça do Estado de Alagoas
52020-030

Assunto: Relatório de Inspeção

Senhor Corregedor

Ao cumprimenta-lo, encaminho a V.Exa cópia do Relatório dos Conselheiros
Bemadino Arzamendia e Maurício Kuehne, aprovado na 291' Reunião Ordinária deste Conselho,
referente à visita realizada nos estabelecimentos prisionais desse Estado, para as devidas
providências.

Valho-me do ensdo para renovar-lhe protestos de elevado apreço

/

ANTON10 CLAUb10 MARIZ DE 0LIX;LIRA
Presidente do CNPCP

Processo CNPCP n' 08037.000041/2003-41

Ed. Sede do Ministério da Justiça -- 3' andar -- sala 303 -- Fone: 61 429 3463
CEP: 70064-900 Brasília, DF



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE POLTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

c)fício Circular ng {7..52003

Brasília, 04 de Setembro de 2003

Exmo. Senhor
DILAMR LOPES CAMERINO
Procurador Geral de Justiça do Estado de Alagoas
57025-400

Assunto: Relatório de Inspeção

Senhor Procurador

Ao cumprimenta-lo, encaminho a V.Exa cópia do Relatório dos
Conselheiros Bemadino Arzamendia e Maurício Kuehne, aprovado na 291' Reunião Ordinária
deste Conselho, referente à visita realizada nos estabelecimentos prisionais dcsge Estado, para as
devidas providências.

Valho-me do ensdo para renovar-lhe protestos de elevado apreço

ANTON10 CLAUDlb
Presidente do CNPCP

MARIZ DE OLIVEIRA

Processo CNPCP n' 08037.000041/2003-41
Ed. Sede do Ministério da Justiça -- 3' andar -- sala 303 -- Fone: 61 429 3463

CEP: 70064-900 Brasília, DF



MnqisTERio DA JUSTiçA
CONSELHO NACIONAL DE POÉTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

C)vício Circular ng q5 /2003

Brasília, 04 de Setembro de 2003

Exmo. Senhor
Cel. RONALDO DOS SANTOS
Secretário de Justiça e Cidadania de Alagoas
57055-000

SEJUC

Assunto: Relatório de Inspeção

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo, encaminho a V.Exa cópia do Relatório dos
Conselheiros Bemadino Arzamendia e Maurício Kuehne, aprovado na 291' Reunião Ordinária
deste Conselho, referente à visita realizada nos estabelecimentos prisionais desse Estado, para as
devidas providências.

(

Valho-me do ensejo para renovar-lhe protestos de elevado apreço

ANTONIO CLAUõlO MARIZ DE OLI'
Presidente do CNPCP

$/

Processo CNPCP n' 08037.000041/2003-4 1

Ed. Sede do Ministério da Justiça -- 3' andar -- sala 303 -- Fone: 61 429 3463
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MINISTERIO DA JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE POLTiCA CRiMnqAL E PENiTENciÁRiA

Oficio Circular ng95/2003

Brasília, 04 de Setembro de 2003

Exmo. Senhor
RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS
Govemador do Estado de Alagoas
52020-901

Assunto: Relatório de Inspeção

Senhor Govemador

Ao cumprimenta-lo, encaminho a V.Exa cópia do Relatório dos
Conselheiros Bemadino Arzamendia e Maurício Kuehne, aprovado na 291' Reunião Ordinária
deste Conselho, referente à visita realizada nos estabelecimentos prisionais desse Estado, para as
devidas providências.

(

Valho-me do ensdo para renovar-lhe protestos de elevado apreço

7
/

UVEIRAANTONIO CLA' DE OL
Presidente do CNPCP

Processo CNPCP n' 08037.000041/2003-4 1

Ed. Sede do Ministério da Justiça -- 3' andar -- sala 303 -- Fone: 61 429 3463
CEP: 70064-900 Brasília, DF



MINISTERIO DA JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE POLTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

Oficio Circular neq5/2003

Brasília, 04 de Setembro de 2003

Exmo. Senhor
LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAÜJO
Corregedor Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas
57025-400

Assunto: Relatório de Inspeção

Senhor Corregedor

Ao cumprimenta-lo, encaminho a V.Exa cópia do Relatório dos
Conselheiros Bemadino Arzamendia e Maurício Kuehne, aprovado na 291' Reunião Ordinária
deste Conselho, referente à visita realizada nos estabelecimentos prisionais desse Estado, para as
devidas providências.

(

Valho-me do ensdo para renovar-lhe protestos de elevado apreço

.A
ANTONIO CLAtJDlõ MARIZ DE OLIVE

Presidente do CNPCP .,''

Processo CNPCP n' 08037.000041/2003-41
Ed. Sede do Ministério da Justiça -- 3' andar -- sala 303 -- Fine: 61 429 3463

CEP: 70064-900 Brasília, DF



MnqisTÉRio DA JtJSTicA
CONSELHO NACIONAL DE POLTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

Ofício Circular ngC/ )')/2003

Brasília, 04 de Setembro de 2003

Exmo. Senhor

Des. JOSE FERNANDO LIMA DE SOUZA

Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas
57020-919

Assunto: Relatório de Inspeção

Senhor Presidente

Ao cumprimenta-lo, encaminho a V.Exa cópia do Relatório dos
Conselheiros Bemadino Arzamendia e Maurício Kuehne, aprovado na 291' Reunião Ordinária
deste Conselho, referente à visita realizada nos estabelecimentos prisionais desse Estado, para as
devidas providências.

(

Valho-me do ensejo para renovar-lhe protestos de elevado apreço

ANTONIO CLAUD: DE OLI
Presidente do CNPCP

Processo CNPCP n' 08037.000041/2003-4 1

Ed. Sede do Ministéüo da Justiça -- 3' andar -- sala 303 -- Fone: 61 429 3463
CEP: 70064-900 Brasília, DF



ESTADO DE ALAGOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO

CORREGEDORIA. GERAL

Ofício Ro 1 12 / GAB. CG/MP

Maceió, 2 de dezembro de 2003

Senhor Presidente

Cumprimentando-o, encdninhamos fotocópia do Despacho desta
Corregedoria-Geral do Ministério Público rê©ente à conclusão do Processo PGJ n'
1.493/2003, instaurado a partir do Oficio Circular fi'? 95/03, da lavra de V. Exa. e de
interesse desse Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária

l

LEAN ANTÕNIO FERREIRA DE'@RAÜIO

Congedor.Geral

\.

\

\

Excelentíssimo Senhor
Dr. ANTONIO CLAÜDIO MARIZ DE OLIVEIRA
Presidente do CNPCP
Brasília - DF

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

Rua Dr. Pedro Jorge de Meio Sirva, 79 - Poço, - CEP 57.025-400 - Maceió AL - Telefm(82) 326-2914
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Ministério Público Estadual
Corregedoria-Geral

Ref. Proc. Adm. PGJ n' 1.493/2003.

Interessado: Conselho Nacional de Política Criminal e

Penitenciária

Assunto: Encaminha Documentos -- Requer Providências

DESPACHO

Os autos em epígrafe, dizem

respeito a procedimento administrativo /afo senso, instaurado a

partir de ofício circular nr. 95/2003, da lavra do Senhor Antonio

Cláudio Mariz de Oliveira, Presidente do Conselho Nacional de

Política Criminal e Penitenciária do Ministério da Justiça,

encaminhando cópia do Relatório da visita realizada no

estabelecimento prisional do Estado para as providências

cabíveis, onde, em notas finais, menciona contra o Promotor de

Justiça com atuação funcional na F'íomotorla de Execuções

Penais, atrasos na concessão dos benefícios à massa

carcerária, bem como o fato do mesmo não mahtçr diálogo com

os integrantes do sistema penal e ainda, alega que (b=mesmg não

realiza as visitas previstas na Lei de Execução Penal.
/b. ,$
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Considerando que o expediente

oriundo do Conselho Nacional de Política Criminal e

Penitenciária encontrava-se desacompanhado de elemento

probatório contundente, o que impedia uma avaliação conclusiva

acerca da possível falta funcional praticada por membro do

Ministério Público, ad cat/fe/am, foi determinada a expedição de

ofício ao Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça, Doutor

Eládio Pacheco estrela, a fim de que promovesse os
esclarecimentos necessários sobre o alegado no ofício, bem

como do relatório de inspeção.
(

(

Ademais, este Órgão Correcional

pactua com a idéia de que qualquer procedimento a ser
instaurado contra membro do Ministério Público é medida séria e

grave, razão pela qual se faz necessária e indispensável à busca

de elementos de convicção para dar supedâneo fáctico e jurídico
à possível instauração, se for o caso.

(

(

Instado, remeteu o Promotor de

Justiça, Doutor Eládio Pacheco Estrela, Relatório

Circunstanciado em quatro volumes referente as suas atividades

funcionais junto à Promotoria Privativa das Execuções Penais,

desde sua posse, o que elimina qualquer possibilidade de
instauração de procedimento àêlministrativo no âmbito desta

Corregedoria, senão vejamos: \k ---lX--

\ /\
\/'
\ \
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y

a) Juntou aos autos volume l
contendo Estatística e Sinopse da Atividade do Promotor de

Justiça, onde, verificamos, conforme Certidão exarada pela

senhora Escrivã do Cartório Judicial, que o referido Promotor de

Justiça, quando de sua titularização na 6'. Promotoria Especial

Criminal Privativa de Execução Penal, em março do corrente

ano, estava com aproximadamente trezentos processos

remanescentes e com vista ao Ministério Público, e que segundo

esclarece Q Promotor, para !esolver tal situação, necessitou

estabelecer uma certa estratégia de trabalho, dentre as quais,

além de sua renúncia pessoal, esperava contar com a

colaboração das pessoas que militavam na Vara de Execuções
Penaisl

b) Acostou volume 11, em dois

tomos, contendo cópias de diversos pareceres exarados no

desempenho de suas funções. visando agilidade e conclusão

dos processos remanescentesl

c) Acostou volume 111, o qual

contém os esforços envidados pelo Promotor de Justiça Doutor

Eládio Pacheco Estrela. no período de março a setembro de

2003, na busca de diálogo com aqueles que participam do
Sistema Penitenciário Estaduall

d) Por fim, acostado voium(l\iv. o
audiências da 6;. Vara Privativa:.âé:qual retrata a pauta de

3 }'''



Execuções Penais, bem como as resenhas de diversos

processos

Fundamentado no contido nos

autos não parece razoável e nem mesmo sensato admitir que o

Promotor de Justiça mencionado anteriormente tivesse tido a

vontade livre e consciente de agir ao arrepio da Lei.

Não cuida, o caso presente, de

reconhecer uma causa excludente ou dirimente. A propósito,

longe de possuir caráter objetivo, a configuração de infração

disciplinar necessita da presença do elemento subjetivo

repudiado pela legislação. Quer dizer, o agente, para ser

passível de punição, deve desrespeitar os deveres e proibições

ou transgredir a ética funcional inerentes ao cargo que ocupa,

nos termos dos artigos 72 a 74 da Lei Complementar Estadual n'
15/96.

A conduta punível dex/'e trazer em

seu âmago a culpa em sentido lato, ou seja, a vontade direta ou

eventual, o que inexiste no caso em tela.

Na análise minuciosa dos

elementos probantes destes autos, mormente nos documentos

encaminhados pelo Promotor de Justiça, consideramos ausente

o elemento subjetivo punível na conduta do Doutor Eládio

Pacheco Estrela, porquanto entende este C)rgão Correcional que

o referido Promotor dentro de seu campo de atuação funcional,

numa situação ímpar em que existiam aproximadas'ente,/~
:/
X
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MINISTERIO DA JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

Processo CNPCP/MJ 08037.000041/2003-41

DESPACHO

De ordem do Senhor Presidente do Conselho Nacional de

Política Criminal e Penitenciário, Dr. Antõnio Cláudio Mariz de Oliveira, devolvo o

presente processo ao Conselheiro Relator Maurício Kuehne, após atendidas as

diligências, para emitir novo parecer e relatar em Reunião do CNPCP

Brasília, 1 0 de Dezembro de 2003

LUCIANE ESPINDOLA DE AMORIM SOUZA

Secretária do CNPCP



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA@

Ementa: Processo relacionado ao Relatório de
Inspeção Penitenciária realizada no Estado de
Alagoas, no mês de julho de 2003. Providências
alviüadas. Resultados.

Parecer: Pelo arquivamento.

P A R E C E R N' 9@:lP004

Senhor Presidente:
Senhores Conselheiros

1. Após apresentação do relatório, relacionado às Inspeções em unidades
penais do estado de Alagoas, algumas providências foram alvitradas, consoante
se depreende do contido às fls. 15 e determinadas (íls. 74 e ss).

Pelo que se depreende do documento de fls. 81 e despacho que o
acompanha, da lavra do Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público
daquele estado, a preocupação salientada no relatório, no tocante a atuação do
Exmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça, oficiante junto ao Juízo de Execuções Penais,
foi objeto de providências por parte da Corregedoria mencionada, resultando
en] Processo Administrativo, o qual, entretanto foi arquivado, tendo em vista
/7âo oísZunzhar ja/ta .@ncíolzíz/ do .A8etzfe MlízzfsfmílzZ, o qual, ouvido, prestou os

esclarecimentos necessários à Corregedoria.

Entendendo, assim, que o objetivo fot alcançado/ vale dizer, a necessária
ciência quanto aos reclamos do setor penitenciário do estado em questão, no
que atine ao Ministério Público, opina-se pelo arquivamento destes autos, uma
vez que, conforme acima salientado, o relatório foi encaminhado a quem de
direito.

Sala das Sessões, em .ig

+i
oK
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MINISTERIO DA JUSTICA
CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

Processo MJ/CNPCP n.Q 08037.000041/2003-41

DESPACHO

De ordem do Senhor Presidente do Conselho Nacional de Política

Criminal e Penitenciária, Dr. Antânio Cláudio Mariz de Oliveira, arquive-se o

presente processo com parecer do Conselheiro Maurício Kuehne aprovado.

Brasília, 1 8 de fevereiro de 2004

LUCIANE ESPINDOLA DE AMORIM SOUZA

Secretária do CNPCP


